
14/04/2021

Número: 1020780-42.2017.8.11.0041 
 

Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 Órgão julgador: 1ª VARA CÍVEL DE CUIABÁ 

 Última distribuição : 05/07/2017 

 Valor da causa: R$ 12.000.000,00 

 Assuntos: Recuperação judicial e Falência, Recuperação extrajudicial 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA

(AUTOR(A))

THAIS SVERSUT ACOSTA (ADVOGADO(A))

RENATA SCOZZIERO DE ARRUDA SILVA (ADVOGADO(A))

ALINE BARINI NESPOLI (ADMINISTRADOR(A) JUDICIAL) ALINE BARINI NESPOLI (ADVOGADO(A))

Itaú Unibanco S/A (REU)

Banco Bradesco S/A (TERCEIRO INTERESSADO) MAURO PAULO GALERA MARI (ADVOGADO(A))

DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E

FERRAMENTAS S/A (TERCEIRO INTERESSADO)

Itaú Unibanco S/A (TERCEIRO INTERESSADO) CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS

(ADVOGADO(A))

BANCO SANTANDER S/A (TERCEIRO INTERESSADO) WILLIAM CARMONA MAYA (ADVOGADO(A))

COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO

SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL

(TERCEIRO INTERESSADO)

CRISTIANE TESSARO (ADVOGADO(A))

ARQUIVOTECA - CENTRAL DE GUARDA DE ARQUIVOS E

DOCUMENTOS LTDA - EPP (TERCEIRO INTERESSADO)

RENATA GONCALVES PIMENTEL (ADVOGADO(A))

PAULO DE CAMPOS BORGES JUNIOR (TERCEIRO

INTERESSADO)

ALBERTO DA CUNHA MACEDO (ADVOGADO(A))

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A (TERCEIRO

INTERESSADO)

USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO (ADVOGADO(A))

BANCO DO BRASIL SA (TESTEMUNHA) ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA

(ADVOGADO(A))

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

87104
09

05/07/2017 12:25 Petição Inicial Petição Inicial

87124
05

05/07/2017 12:25 Inicial Petição inicial em pdf

87124
10

05/07/2017 12:25 Doc. 01 - Contrato Social - 1ª à 4ª alteração Documento de Identificação

87124
18

05/07/2017 12:25 Doc. 01 - Contrato Social - 5 à 8ª alteração Documento de Identificação

87124
24

05/07/2017 12:25 Doc. 01 - Contrato Social - 9 à 13ª alteração Documento de Identificação

87124
26

05/07/2017 12:25 Doc. 02 - Procuração Procuração

87124
27

05/07/2017 12:25 Doc. 03 - Certidão Simplificada da Junta Comercial Documento de Identificação



87124
28

05/07/2017 12:25 Doc. 04 - Declaração Documento de comprovação

87124
34

05/07/2017 12:25 Doc. 05 - Carta da Devedora Documento de comprovação

87124
37

05/07/2017 12:25 Doc. 06 - Balanço Patrimonial e DRE - 2014, 2015 e
2016

Documento de comprovação

87124
42

05/07/2017 12:25 Doc. 07 - Demonstração Fluxo de Caixa Realizado -
2014, 2015 e 2016

Documento de comprovação

87124
46

05/07/2017 12:25 Doc. 08 - Demonstração de Resultados Acumulados -
2014, 2015 e 2016

Documento de comprovação

87124
55

05/07/2017 12:25 Doc. 09 - Demonstração de Fluxo de Caixa e
Balancete - janeiro 2017

Documento de comprovação

87124
61

05/07/2017 12:25 Doc. 09 - Demonstração de Fluxo de Caixa e
Balancete - fevereiro 2017

Documento de comprovação

87124
67

05/07/2017 12:25 Doc. 09 - Demonstração de Fluxo de Caixa e
Balancete -março 2017

Documento de comprovação

87124
69

05/07/2017 12:25 Doc. 09 - Demonstração de Fluxo de Caixa e
Balancete - abril 2017

Documento de comprovação

87125
69

05/07/2017 12:25 Doc. 09 - Demonstração de Fluxo de Caixa e
Balancete - maio 2017

Documento de comprovação

87125
71

05/07/2017 12:25 Doc. 10 - Relatório Gerencial de Fluxo de Caixa c
projeção até dez 2017

Documento de comprovação

87126
10

05/07/2017 12:25 Doc. 11 - Relação de Credores Documento de comprovação

87126
15

05/07/2017 12:25 Doc. 12- Relação de empregados Documento de comprovação

87126
71

05/07/2017 12:25 Doc. 13 - Declaração sócio Paulo Documento de comprovação

87126
76

05/07/2017 12:25 Doc. 13 - Declaração sócia Andrea Documento de comprovação

87127
21

05/07/2017 12:25 Doc. 13 - Declaração sócio Nilton Documento de comprovação

87127
42

05/07/2017 12:25 Doc. 13 - Declaração sócio Carlos Documento de comprovação

87130
45

05/07/2017 12:25 Doc. 14 - Extratos, parte 1 Documento de comprovação

87130
51

05/07/2017 12:25 Doc. 14 - Extratos, parte 2 Documento de comprovação

87130
55

05/07/2017 12:25 Doc. 15 - Certidão do Cartório de Protesto Documento de comprovação

87130
59

05/07/2017 12:25 Doc. 16 - Relação das Ações Judiciais Documento de comprovação

87130
62

05/07/2017 12:25 Doc. 17 - Relação de Créditos x Credores nao
sujeitos RJ

Documento de comprovação

87388
04

06/07/2017 17:43 Manifestação Manifestação

87388
22

06/07/2017 17:43 Petição Juntada Comprovante Pgto Custas Manifestação

87388
61

06/07/2017 17:43 Guia Dist Ação Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

87388
66

06/07/2017 17:43 Comprovante Documento de comprovação

88367
63

13/07/2017 17:29 Despacho Despacho

90295
98

18/07/2017 10:02 Manifestação Manifestação

90296
15

18/07/2017 10:02 Comprovação entrega lista credores word Documento de comprovação

91325
66

25/07/2017 15:02 Termo Termo

91326
49

25/07/2017 15:02 Termo de Compromisso Adm Judicial Documento de comprovação

92313
78

01/08/2017 13:46 Petição Petição

92313
98

01/08/2017 13:46 Petição Juntada Editais Manifestação

92314
07

01/08/2017 13:46 Edital Gazeta Documento de comprovação



92314
19

01/08/2017 13:46 Edital DO Documento de comprovação

93105
92

07/08/2017 11:15 Petição Petição

93107
35

07/08/2017 11:15 Petição de Regularização/Juntada de Procuração e
Subs do BB

Manifestação

93106
31

07/08/2017 11:15 Procuração e Substabelecimento do BB Procuração ou substabelecimento

93156
78

07/08/2017 14:20 Petição de Habilitação nos Autos Petição de habilitação nos autos

93156
94

07/08/2017 14:20 Petição de Juntada Procuração e Substabelecimento
- Tauro

Petição inicial em pdf

93157
05

07/08/2017 14:20 Substabelecimento Novo 08.2017 TAURO Substabelecimento

93157
11

07/08/2017 14:20 PROCURACAO Procuração

93834
10

10/08/2017 16:51 Manifestação Manifestação

93834
70

10/08/2017 16:51 HABILITAÇÃO - REC. TAURO MOTORS Manifestação

93834
93

10/08/2017 16:51 PROCURAÇÃO SICOOB 2017 Procuração

93835
05

10/08/2017 16:51 1.2 - ESTATUTO CREDISUL - 2015 Documento de Identificação

93835
17

10/08/2017 16:51 1.3 - ATA DIREX Documento de Identificação

94499
95

16/08/2017 14:39 Certidão Certidão

94549
61

16/08/2017 16:14 Ofício Ofício

94549
76

16/08/2017 16:14 Ofício 926-2017-Junta Comercial Outros documentos

94753
77

17/08/2017 15:59 Petição Petição

94753
94

17/08/2017 15:59 Petição de juntada de docs procuratórios Petição inicial em pdf

94754
13

17/08/2017 15:59 Atos Constitivos (1) Documento de comprovação

94754
22

17/08/2017 15:59 Atos Constitivos (2) Documento de comprovação

94754
28

17/08/2017 15:59 Atos Constitivos (3) Documento de comprovação

94754
38

17/08/2017 15:59 Atos Constitivos (4) Documento de comprovação

94754
51

17/08/2017 15:59 Atos Constitivos (5) Documento de comprovação

94754
61

17/08/2017 15:59 Atos Constitivos (6) Documento de comprovação

94754
64

17/08/2017 15:59 Atos Constitivos (7) Documento de comprovação

94754
87

17/08/2017 15:59 Atos Constitivos (8) Documento de comprovação

94754
92

17/08/2017 15:59 Atos-Constitivos-(9)-1-3 Documento de comprovação

94755
04

17/08/2017 15:59 Atos-Constitivos-(9)-4-6 Documento de comprovação

94755
20

17/08/2017 15:59 Procuracao - parte 1 Procuração

94755
26

17/08/2017 15:59 Procuracao - parte 2 Procuração

94755
38

17/08/2017 15:59 Substabelecimento Substabelecimento

94755
57

17/08/2017 15:59 Subs equipe Substabelecimento

94867
20

18/08/2017 10:56 Ciência de decisão Manifestação

94867
99

18/08/2017 10:58 Manifestação Manifestação



95442
41

22/08/2017 17:30 Petição Petição

95442
61

22/08/2017 17:30 Petição excluindo a sócia do voto Documento de comprovação

95788
75

24/08/2017 09:48 Petição Petição

96802
84

30/08/2017 17:06 Petição Petição

96803
43

30/08/2017 17:06 Pedido Diversos Manifestação

96803
57

30/08/2017 17:06 Doc. 01 - Contrato Banco do Brasil Documento de comprovação

96803
63

30/08/2017 17:06 Doc. 02 - Divergência Banco do Brasil Documento de comprovação

96803
88

30/08/2017 17:06 Doc. 03 - Extrato Banco do Brasil, parte 1 Documento de comprovação

96803
67

30/08/2017 17:06 Doc. 03 - Extrato Banco do Brasil, parte 2 Documento de comprovação

96803
76

30/08/2017 17:06 Doc. 04 - Contrato Itaú CCB Mastercard Documento de comprovação

96803
82

30/08/2017 17:06 Doc. 05 - Contrato Itaú CCB Títulos Documento de comprovação

96804
06

30/08/2017 17:06 Doc. 06 - Termo de Constituição de Garantia Itaú Documento de comprovação

96804
13

30/08/2017 17:06 Doc. 07 - Extrato cc 59690-1 Documento de comprovação

96804
21

30/08/2017 17:06 Doc. 08 - Extrato ct 08757-0 Documento de comprovação

96804
39

30/08/2017 17:06 Doc. 09 - Extrato ct 7955-1 Documento de comprovação

96804
29

30/08/2017 17:06 Doc. 10 - Divergência Itaú Documento de comprovação

96812
00

30/08/2017 17:26 Petição terceiro interessado Petição terceiro interessado

96812
46

30/08/2017 17:26 Juntada de procuração - TAURO MOTORS Petição inicial em pdf

96812
51

30/08/2017 17:26 1 PDFsam Kit procuração Procuração

96812
57

30/08/2017 17:26 6 PDFsam Kit procuração Procuração

96812
63

30/08/2017 17:26 12 PDFsam Kit procuração Procuração

97370
52

04/09/2017 16:04 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

97371
50

04/09/2017 16:04 Oficio n 769-2017-SG-JUCEMAT Outros documentos

98334
30

12/09/2017 15:13 Embargos de Declaração Embargos de Declaração

98334
58

12/09/2017 15:13 SIDA. Tauro Motors Veículos Importados LTDA.
1020780-41.2017

Documento de Identificação

10086
792

28/09/2017 18:27 Decisão Decisão

10114
641

02/10/2017 11:25 Petição terceiro interessado Petição terceiro interessado

10114
666

02/10/2017 11:25 Extrato do Contribuinte (Inscrição Imobiliária) - Tauro
Motors

Documento de comprovação

10114
675

02/10/2017 11:25 Extrato do Contribuinte (Cadastro Mobiliário) - Tauro
Motors

Documento de comprovação

10163
015

04/10/2017 15:11 Certidão Ato Ordinatório

10164
839

04/10/2017 15:41 Itaú Ofício

10169
599

04/10/2017 17:30 Manifestação Manifestação

10169
745

04/10/2017 17:30 Procuraçao O4 VEICULOS LTDA Procuração

10169
758

04/10/2017 17:30 substabelecimento Substabelecimento



10169
780

04/10/2017 17:30 CONTRATO SOCIAL O4 VEICULOS MEGAMIT
COMPLETO

Outros documentos

10169
803

04/10/2017 17:30 Credito o4 veiculos Outros documentos

10169
770

04/10/2017 17:32 Juntada Ato Ordinatório

10169
947

04/10/2017 17:32 1312 Outros documentos

10170
673

04/10/2017 17:47 Intimação MP e AJ Certidão

10221
616

07/10/2017 11:05 Petição art 1018 - reconsideracao Petição

10221
618

07/10/2017 11:05 1018 - reconsideracao - Agravo de Instrumento -
tauro motors - TRAVA BANCARIA - bloqueio de
valores

Manifestação

10221
622

07/10/2017 11:05 170100006932 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Documento de comprovação

10224
655

09/10/2017 09:14 Petição de Dilação de Prazo Petição

10224
667

09/10/2017 09:14 DIlação de Prazo Manifestação

10232
366

09/10/2017 14:28 Ciência de decisão Manifestação

10232
510

09/10/2017 14:31 Manifestação Manifestação

10243
814

09/10/2017 19:38 Petição Petição

10243
821

09/10/2017 19:38 170100006932 - MANIFESTACAO SOBRE OS
AUTO

Petição inicial em pdf

10243
822

09/10/2017 19:38 Procuracao Procuração

10243
824

09/10/2017 19:38 Substabelecimento - IMOB Substabelecimento

10257
050

10/10/2017 15:54 Petição de juntada de guia de depósito judicial Petição

10257
087

10/10/2017 15:54 Petição de juntada de guia de depósito judicial Manifestação

10257
115

10/10/2017 15:54 Guia de depósito judicial Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

10257
138

10/10/2017 15:54 Comprovante de Pagamento - Guia de Depósito
Judicial

Documento de comprovação

10385
232

21/10/2017 09:34 Petição Petição

10385
235

21/10/2017 09:34 TAURO MOTORS - lista de credores administrador
judicial - juntada

Petição inicial em pdf

10385
239

21/10/2017 09:34 Lista de credores da administradora judicial Documento de comprovação

10385
241

21/10/2017 09:34 Lista de credores da administradora judicial -
excluiídos

Documento de comprovação

10397
693

23/10/2017 15:44 Lista de credores pelo administrador judicial Petição

10397
807

23/10/2017 15:44 Petição de juntada- lista de credores administrador
judicial

Outros documentos

10397
859

23/10/2017 15:44  lista de credores da administradora judicial Outros documentos

10404
337

23/10/2017 18:07 Petição Petição

10404
944

23/10/2017 18:07 Plano de Recuperação Judicial Manifestação

10404
396

23/10/2017 18:07 Anexo I - Planilha de Pagamento Documento de comprovação

10404
411

23/10/2017 18:07 Anexo II - Laudo Economico Financeiro Documento de comprovação

10404
426

23/10/2017 18:07 Anexo III - Laudo Patrimonial Documento de comprovação

10404
438

23/10/2017 18:07 Anexo III - Balanço anexo ao Laudo Patrimonial Documento de comprovação



10404
443

23/10/2017 18:07 Anexo III - Avaliação Imóvel anexo ao Laudo
Patrimonial

Documento de comprovação

10404
450

23/10/2017 18:07 Anexo IV - DRE Projetado Documento de comprovação

10651
207

10/11/2017 09:53 Manifestação Manifestação

10651
238

10/11/2017 09:53 Pedido sobre trava bancária Manifestação

10651
259

10/11/2017 09:53 Doc. 01 - Intimação Itaú Documento de comprovação

10651
271

10/11/2017 09:53 Doc. 02 - Decisão Agravo Documento de comprovação

10651
306

10/11/2017 09:53 Doc. 03 - Extrato cc 59690-1 Documento de comprovação

10651
301

10/11/2017 09:53 Doc. 04 - Extrato ct vinculada 08757-0 Documento de comprovação

10651
505

10/11/2017 09:53 Doc. 05 - Extrato ct vinculada 07955-1 Documento de comprovação

10650
617

10/11/2017 09:54 Manifestação Manifestação

10666
548

10/11/2017 17:53 Despacho Despacho

10713
356

14/11/2017 18:51 Departamento de Depósitos Judiciais Ofício

10724
373

16/11/2017 14:40 Juntada Ato Ordinatório

10724
392

16/11/2017 14:40 comprovante de envio-ofício 1.423 Documento de comprovação

10802
687

23/11/2017 10:00 Relatório de atividades Petição

10802
708

23/11/2017 10:00 TAURO - juntada realatório atividades - Julho a
setembro 2017 ASSINADO

Outros documentos

10802
717

23/11/2017 10:00 Relatorio - Tauro Motors INICIAL Julho a Setembro
2017 assinado

Outros documentos

10848
083

27/11/2017 11:19 Petição Petição

10848
090

27/11/2017 11:19 petição requerendo penhora on line Itau e liberação
valores depositado pelo BB

Manifestação

11047
924

07/12/2017 16:56 Decisão Decisão

11101
048

12/12/2017 15:44 Petição pede publicação edital e comunica envio lista
credores em excel

Petição

11101
174

12/12/2017 15:44 Tauro Motors - Email envio lista credores em formato
excel

Outros documentos

11195
059

18/12/2017 14:43 Edital-lista AJ e recebimento do plano Intimação

11196
191

18/12/2017 15:00 Juntada-encaminhamento de edital Ato Ordinatório

11196
224

18/12/2017 15:00 e-mail-encaminhamento de edital Documento de comprovação

11243
601

21/12/2017 10:08 OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

Petição

11243
616

21/12/2017 10:08 OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO -
TAURO

Petição inicial em pdf

11243
618

21/12/2017 10:08 PROCURACAO Procuração

11243
657

21/12/2017 10:08 Substabelecimento Novo 12.2017 TAURO Substabelecimento

11425
591

22/01/2018 15:27 Petição Petição

11425
636

22/01/2018 15:27 Objeção - Tauro Manifestação

11439
660

23/01/2018 11:59 Manifestação Manifestação

11439
746

23/01/2018 11:59 Petição sobre liberação R$ Manifestação

11439
749

23/01/2018 11:59 DJE Documento de comprovação



11443
869

23/01/2018 14:28 Petição- pedido de confecção de novo edital Petição

11443
884

23/01/2018 14:28 Petição AJ- pedido de confecção de novo edital Manifestação

11443
901

23/01/2018 14:28 RES Elaboração Edital da Lista de Credores do AJ e
recebimento do plano - Tauro Motors Veículos Imp

Outros documentos

11460
432

24/01/2018 12:27 Petição Petição

11460
486

24/01/2018 12:27 Objeção ao Plano de Recuperação Judicial Manifestação

11460
489

24/01/2018 12:27 CCB EMPRESTIMO TAURO MOTORS VEICULOS
IMPORTADOS LTDA

Documento de comprovação

11548
941

30/01/2018 16:06 Decisão Decisão

11641
855

05/02/2018 17:57 Petição de habilitação nos autos Petição de habilitação nos autos

11642
046

05/02/2018 18:02 Petição Petição

11642
095

05/02/2018 18:02 01 Habilitação recuperação judicial Outros documentos

11642
111

05/02/2018 18:02 02 5ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL cpnj 08.184 Outros documentos

11642
121

05/02/2018 18:02 03 Procuração Arquivoteca Cuiabá Procuração

11642
137

05/02/2018 18:02 Substabelecimento. Substabelecimento

11642
145

05/02/2018 18:02 04 TAURO MOTORS VEÍCULOS NF 6507 Outros documentos

11642
156

05/02/2018 18:02 05 TAURO MOTORS VEÍCULOS BOLETO 6507 Outros documentos

11642
178

05/02/2018 18:02 06 Termo aditivo Tauro Motors - 2016-2017 Outros documentos

11642
163

05/02/2018 18:02 07 Termo aditivo Tauro motors 2017-2018 Outros documentos

11642
169

05/02/2018 18:02 08 Planilha de débitos judiciais Outros documentos

11706
296

08/02/2018 16:33 Edital lista AJ e plano Intimação

11707
859

08/02/2018 17:06 Juntada Ato Ordinatório

11707
877

08/02/2018 17:06 e-mail encaminhando edital Documento de comprovação

11781
819

16/02/2018 16:00 Manifestação Manifestação

11781
837

16/02/2018 16:00 Petição juntada editais Lista AJ e Plano Manifestação

11781
848

16/02/2018 16:00 Edital DO, Plano e Lista AJ Documento de comprovação

11781
952

16/02/2018 16:00 Edital Gazeta, Plano e Lista AJ Documento de comprovação

11833
361

20/02/2018 17:04 Petição Petição

11833
449

20/02/2018 17:04 OBJEÇÃO -1700440049 Documento de comprovação

11833
457

20/02/2018 17:04 RATIFICAR - OBJEÇÃO AO PLANO DE
RECUPERAÇÃO - TAURO

Manifestação

12140
963

09/03/2018 16:59 Decurso de prazo - Itaú Certidão

12455
636

28/03/2018 10:06 Objeção ao Plano de Recuperação Judicial Petição

12455
643

28/03/2018 10:06 Objeção ao Plano de Recuperação Judicial - Banco
do Brasil S/A

Manifestação

12793
445

18/04/2018 17:13 Manifestação Manifestação

12793
510

18/04/2018 17:13 Tauro - manifestação diversa - esgotada blindagem e
prazo objeção - convocar agc

Parecer

12859
965

23/04/2018 14:34 Petição Petição



12859
993

23/04/2018 14:34 1 - Peticao Javali x Tauro Manifestação

12860
011

23/04/2018 14:34 2 - Substabelecimentos Substabelecimento

12942
506

26/04/2018 17:05 Manifestação Manifestação

12942
544

26/04/2018 17:05 Pedido sobre cumprimento trava bancária Manifestação

12942
558

26/04/2018 17:05 Doc. 01 - Protocolo Itaú 14.02.2018 Documento de comprovação

12942
573

26/04/2018 17:05 Doc. 02 - Ct vinculada 0288-087570 Documento de comprovação

12942
581

26/04/2018 17:05 Doc. 03 - Ct vinculada 0288-07955-1 Documento de comprovação

13000
558

02/05/2018 16:30 Decisão Decisão

13098
142

08/05/2018 16:44 Manifestação Manifestação

13098
182

08/05/2018 16:44 18- Manifestação data Ass Manifestação

13215
278

15/05/2018 16:21 Decisão Decisão

13300
387

21/05/2018 12:42 Certidão de juntada comprovante recebimento ofício Certidão

13300
448

21/05/2018 12:42 RECIBO Junta Comercial Mt - Ofício nº 926-2017 Documento de comprovação

13485
435

04/06/2018 17:13 Petição da Administradora judicial Petição

13485
448

04/06/2018 17:13 Tauro - trava bancária Manifestação

13519
465

06/06/2018 10:41 Petição Petição

13519
557

06/06/2018 10:41 Tauro - redesignação assembleia credores 05 e 12-
07

Manifestação

13551
162

07/06/2018 17:38 Decisão Decisão

13615
726

12/06/2018 14:41 Intimação Intimação

13616
535

12/06/2018 14:58 Juntada - e-mail encaminhando edital da AGC Ato Ordinatório

13616
558

12/06/2018 14:58 e-mail encaminhando edital - Tauro Documento de comprovação

13647
228

13/06/2018 18:17 Petição Petição

13647
281

13/06/2018 18:20 Petição Petição

13647
306

13/06/2018 18:20 Relatório contábil até dez 2017 Manifestação

13647
319

13/06/2018 18:20 Balancetes Tauro Motors Ago a Dez 2017 DRE Outros documentos

13647
384

13/06/2018 18:28 Petição Petição

13647
593

13/06/2018 18:28 Relatório contábil até abril 2018 Manifestação

13647
601

13/06/2018 18:28 Balancetes Tauro Motors jan a Abril 2018 DRE Outros documentos

13672
574

15/06/2018 11:42 Petição Petição

13672
590

15/06/2018 11:42 Juntada editais e reiteração pedido Itaú Manifestação

13672
592

15/06/2018 11:42 Edital DO Documento de comprovação

13672
593

15/06/2018 11:42 Edital Gazeta Documento de comprovação

13892
557

28/06/2018 10:34 Procuração ou substabelecimento Procuração ou substabelecimento

13892
579

28/06/2018 10:34 Petição de juntada de docs procuratórios Outros documentos



13892
596

28/06/2018 10:34 Procuração Procuração

13892
608

28/06/2018 10:34 Substabelecimento Equipe Substabelecimento

13892
634

28/06/2018 10:34 Substabelecimento (2) Substabelecimento

13921
749

29/06/2018 12:48 Petição Petição

13921
761

29/06/2018 12:48 1701000006932 - TAURO MOTORS VEICULOS
IMPORTADOS LTDA - informacao transferencia de
valores 20170006

Petição inicial em pdf

13921
779

29/06/2018 12:48 2018 PROCURACAO E ATOS CONSTITUTIVOS Procuração

13990
813

04/07/2018 15:13 Petição Petição

13990
937

04/07/2018 15:13 pet2018 0704 junta procuração e substabelecimento Manifestação

13990
961

04/07/2018 15:13 2017 11 01 HPE 19ª Alteração Contratual - Cisão
HPE (JUCEG)

Outros documentos

13990
970

04/07/2018 15:13 2017 04 10 HPE - Ata de Reunião e Saida do Fabio
Prada (JUCESP + JUCEG)

Outros documentos

13990
972

04/07/2018 15:13 PROCURAÇÃO Procuração

13990
979

04/07/2018 15:13 substabelecimento Dr. Raimar Substabelecimento

14010
396

05/07/2018 11:18 Petição Petição

14010
412

05/07/2018 11:18 PETIÇÃO - PROCURAÇÃO PARA
REPRESENTAÇÃO

Manifestação

14010
422

05/07/2018 11:18 Procuração Tauro Motors 2 Procuração

14078
473

10/07/2018 11:12 Procuração ou substabelecimento Procuração ou substabelecimento

14078
512

10/07/2018 11:12 Petição de juntada de docs procuratórios Outros documentos

14078
593

10/07/2018 11:12 Procuração Procuração

14078
609

10/07/2018 11:12 Substabelecimento equipe Substabelecimento

14078
619

10/07/2018 11:12 Substabelecimento (2) Substabelecimento

14182
238

16/07/2018 10:47 Certidão de juntDA do recibo do Ofício nº 1090/2017 -
JUCEMAT.

Certidão

14182
269

16/07/2018 10:47 Recibo do Ofício nº 1090-2017 - JUCEMAT Documento de comprovação

14318
733

23/07/2018 15:19 Petição Petição

14319
142

23/07/2018 15:19 Petição da Administradora Judicial Manifestação

14319
161

23/07/2018 15:19 ATA DA AGC 05.07.18 - TAURO MOTORS Outros documentos

14319
168

23/07/2018 15:19 VOTAÇÃO AGC 05.07.18 - TAURO MOTORS Outros documentos

14319
175

23/07/2018 15:19 LISTA DE PRESENÇA AGC 05.07.18 - TAURO
MOTORS.

Outros documentos

14319
190

23/07/2018 15:19 ATA AGC 12.07.18 - TAURO MOTORS Outros documentos

14319
201

23/07/2018 15:19 VOTAÇÃO AGC 12.07.18 - TAURO MOTORS Outros documentos

14319
206

23/07/2018 15:19 LISTA DE PRESENÇA AGC 12.07.18 - TAURO
MOTORS.

Outros documentos

14407
134

27/07/2018 10:47 Certidão de juntada do Ofício nº 535/SG/JUCEMAT,
em resposta ao Ofício nº 1090/2017.

Certidão

14407
269

27/07/2018 10:47 Ofício nº 535-SG-JUCEMAT - resposta Documento de comprovação

14838
554

20/08/2018 12:42 Petição Petição



14838
663

20/08/2018 12:42 Petição de juntada ATA Manifestação

14838
725

20/08/2018 12:42 ATA AGC TAURO 8-8-18 Outros documentos

14838
672

20/08/2018 12:42 Planilha de votação TAURO Outros documentos

15228
993

06/09/2018 16:10 Despacho Despacho

15979
423

17/10/2018 13:59 Parecer Parecer

15979
431

17/10/2018 13:59 AGC.Recuperação Judicial - 1020780-42.2017 (PJE)
- TOURO MOTORS + AGC APROVADO O PLANO +
homologação

Parecer

16116
051

24/10/2018 10:27 Relatório de atividades Petição

16116
063

24/10/2018 10:27 Relatorio Atividades Tauro Motors - Agosto 2018. Manifestação

16606
535

22/11/2018 10:44 Decisão Decisão

16757
259

29/11/2018 12:36 Cartório de Protestos - baixa de protestos Ofício

16757
275

29/11/2018 12:40 CDL - baixa de anotações negativas Ofício

16757
699

29/11/2018 12:46 SERASA - baixa de anotações negativas Ofício

16757
720

29/11/2018 12:49 JUCEMAT - comunicação de homologação do prj Ofício

16757
731

29/11/2018 12:52 juízos - comunicação de homologação do prj Ofício

16780
380

30/11/2018 07:44 Intimação MP e Fazenda Pública Certidão

16781
542

30/11/2018 08:07 Juntada - comprovantes de envio de ofícios via
Malote Digital

Ato Ordinatório

16781
543

30/11/2018 08:07 recibo de envio de malote digital - juízos 2 Documento de comprovação

16781
544

30/11/2018 08:07 recibo de envio de malote digital - juízos Documento de comprovação

16781
545

30/11/2018 08:07 recibo de envio de malote digital - Cartórios Documento de comprovação

16827
130

03/12/2018 14:40 Parecer Parecer

16827
135

03/12/2018 14:40 RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 1020780-42.2017.
TAURO MOTORS - ciência da decisÃO

Parecer

16869
610

04/12/2018 17:46 Petição Petição

16869
612

04/12/2018 17:46 CND TAURO MOTORS Documento de comprovação

16940
646

07/12/2018 13:40 Certidão Juntada de Ofício Expedido por esta
Secretaria com protocolo de recebimento

Certidão

16940
648

07/12/2018 13:40 Ofício 156 2018 com protocolo de recebimento Documento de comprovação

17002
115

11/12/2018 14:20 Manifestação Manifestação

17004
156

11/12/2018 14:51 Manifestação Manifestação

17072
277

13/12/2018 16:52 Petição Petição

17072
286

13/12/2018 16:52 petição informando interposição do AI e requerendo
intimação do Administrador judicial

Manifestação

17072
594

13/12/2018 16:52 Cópia integral do agravo de instrumento nº 1014786-
25.2018.8.11.0000

Manifestação

17091
154

14/12/2018 14:28 Certidão Certidão

17091
156

14/12/2018 14:28 Ofício nº 1086 SG JUCEMAT Documento de comprovação

17091
177

14/12/2018 14:30 Certidão Certidão



17091
179

14/12/2018 14:30 Malote Digital 1020780-42.2017.8.11.0041 Cartório
do 4º Ofício

Documento de comprovação

17091
553

14/12/2018 14:33 Certidão Certidão

17091
557

14/12/2018 14:33 Malote Digital 1020780-42.2017.8.11.0041 Cartório
do 2º Ofício

Documento de comprovação

17091
993

14/12/2018 14:41 Certidão Certidão

17092
006

14/12/2018 14:41 Ofício nº 155 2018 recebido Documento de comprovação

17092
393

14/12/2018 14:45 Certidão Certidão

17092
395

14/12/2018 14:45 Ofício nº 154 2018 recebido Documento de comprovação

17286
161

08/01/2019 16:26 Petição Petição

17286
170

08/01/2019 16:26 Petição informando interposição Agravo Manifestação

17286
165

08/01/2019 16:26 Comprovação interposição Agravo Documento de comprovação

17286
168

08/01/2019 16:26 Agravo Documento de comprovação

17291
345

08/01/2019 18:59 Certidão Certidão

17291
346

08/01/2019 18:59 Resposta De Ofício - CDL Documento de comprovação

17444
378

18/01/2019 14:52 Certidão Juntada Resposta de Ofício Certidão

17444
380

18/01/2019 14:52 Resposta ao Ofício mº 154 2018 Processo 1020780-
42.2017.8.11.0041

Documento de comprovação

17491
893

22/01/2019 10:49 Manifestação Manifestação

17491
922

22/01/2019 10:49 Relatorio Atividades - set.out. 2018. Manifestação

17491
932

22/01/2019 10:49 DRE outubro 2018 Outros documentos

17491
936

22/01/2019 10:49 DRE setembro 2018 Outros documentos

17624
093

28/01/2019 16:43 Certidão Juntada de Malote Certidão

17624
097

28/01/2019 16:43 Malote TAURO MOTORS Documento de comprovação

17964
291

12/02/2019 11:28 Manifestação Manifestação

17964
295

12/02/2019 11:28 Nova reiteração pedido Itaú Manifestação

17964
305

12/02/2019 11:28 Extrato 1 Documento de comprovação

17964
296

12/02/2019 11:28 Extrato 2 Documento de comprovação

18182
673

20/02/2019 17:54 Decisão Decisão

18468
906

07/03/2019 14:30 Certidão Certidão

18535
908

11/03/2019 14:50 Petição Petição

18535
914

11/03/2019 14:50 170100006932 - 1018 - reconsideracao - Agravo de
Instrumento - TAURO - MULTA DIÁRIA

Manifestação

18535
916

11/03/2019 14:50 170100006932 - comprovante de interposição e
razões de AI

Documento de comprovação

18598
915

13/03/2019 14:00 comprovação transferencia Petição

18598
917

13/03/2019 14:00  COMPROVANTE PAGAMENTO Outros documentos

18810
476

21/03/2019 15:00 Manifestação Manifestação

18810
792

21/03/2019 15:00 Juntada decisão que indeferiu liminar Itáu Manifestação



18810
798

21/03/2019 15:00 Doc. 01 - Liminar indeferida AI Itaú x decisão pgto
multa

Documento de comprovação

18810
807

21/03/2019 15:00 Doc. 02 - Decisão e transito em julgado da decisão
que liberou a trava e fixou multa

Documento de comprovação

18824
014

21/03/2019 17:45 Certidão Certidão

18824
016

21/03/2019 17:45 Malote Digital 811201940734741 TAURO MOTORS Documento de comprovação

18824
431

21/03/2019 18:05 Certidão Certidão

18825
196

21/03/2019 18:05 Malote Digital 8112019406601 - Pje 1020780-
42.2018.8.11.0041

Documento de comprovação

19213
311

05/04/2019 16:08 Petição Petição

19213
329

05/04/2019 16:08 TAURO MOTORS - Manifestação - seguro garantia-
conversão em penhora como garantia do juizo

Petição inicial em pdf

19213
331

05/04/2019 16:08 170100006932 - APOLICE Outros documentos

19301
501

10/04/2019 10:44 Petição - Relatório de atividades Petição

19301
507

10/04/2019 10:44 Relatorio Atividades Tauro Motors - novembro e
Dezembro 2018

Manifestação

19301
514

10/04/2019 10:44 Doc. contábil 2018 Outros documentos

19304
178

10/04/2019 12:28 Petição Petição

19304
186

10/04/2019 12:28 Manifestação sobre seguro garantia prestado pelo
Itaú

Manifestação

19737
570

29/04/2019 17:15 Decisão Decisão

20109
747

15/05/2019 09:56 Relatório de atividades Petição

20110
534

15/05/2019 09:56 Relatorio Atividades Tauro Motors - jan. Fev2019 Manifestação

20110
536

15/05/2019 09:56 Janeiro 2019 Outros documentos

20110
540

15/05/2019 09:56 Fevereiro 2019 Outros documentos

20110
843

15/05/2019 09:56 14.05 Outros documentos

20173
173

16/05/2019 17:56 SERASA - reiteração de ofício Ofício

20174
203

16/05/2019 18:14 Conclusão para apreciação de pedido da Fazenda
Nacional

Certidão

20192
020

17/05/2019 14:25 Decisão Decisão

20486
822

29/05/2019 14:19 Certidão Certidão

20486
826

29/05/2019 14:19 Malote Digital PJE 1020780-42.2017.8.11.0041 -
81120194250457

Documento de comprovação

20592
918

03/06/2019 11:42 Manifestação Manifestação

20592
921

03/06/2019 11:42 29 - Manifestação sobre petição Fisco Manifestação

20592
922

03/06/2019 11:42 Certidão Negativa Fisco Federal Documento de comprovação

20592
923

03/06/2019 11:42 Certificado de regularidade do FGTS Documento de comprovação

20795
578

10/06/2019 16:50 Intimação Intimação

20797
912

10/06/2019 17:24 Petição Petição

20797
920

10/06/2019 17:24 PETIÇÃO ADM - TAURO MOTORS x UNIÃO Manifestação

20797
923

10/06/2019 17:24 ACÓRDÃO - AI 1014786-25.2018.8.11.0000 Outros documentos

20797
927

10/06/2019 17:24 CERTIDÃO NEGATIVA - FISCO FEDERAL Outros documentos



20797
928

10/06/2019 17:24 CERTIFICADO REGULARIDADE - FGTS Outros documentos

20859
780

12/06/2019 15:01 Petição da Administradora Judicial Petição

20859
790

12/06/2019 15:01 Reconsideração - liberação reserva - remuneração
AJ

Manifestação

20882
549

13/06/2019 11:04 Petição de habilitação nos autos Petição de habilitação nos autos

20882
583

13/06/2019 11:04 2 - Procuração assinada Procuração

20882
587

13/06/2019 11:04 Certidão de Crédito - Paulo Borges Jr Documento de comprovação

21276
405

01/07/2019 15:26 Certidão Certidão

21276
408

01/07/2019 15:26 Ofício 94 2019 recebido pelo órgão competente Documento de comprovação

21277
871

01/07/2019 15:43 Certidão Certidão

21277
875

01/07/2019 15:43 Oficio 942019 serasa experian Documento de comprovação

21280
150

01/07/2019 16:12 Certidão Certidão

21280
162

01/07/2019 16:12 Malote digital 81120194301853 PJe 1020780-
42.2017.8.11.0041

Documento de comprovação

21468
687

08/07/2019 18:02 Conclusão para apreciação de petições Certidão

22117
068

26/07/2019 17:17 Decisão Decisão

23210
831

03/09/2019 14:48 Manifestação do Administrador Judicial Manifestação

23211
103

03/09/2019 14:48 Cumprimento do plano de recuperação judicial Manifestação

23580
157

06/09/2019 18:09 Certidão malote decisão AI Certidão

23580
161

06/09/2019 18:09 1020780-42.2017 Documento de comprovação

24296
376

25/09/2019 16:59 Petição Petição

24296
378

25/09/2019 16:59 informacao depósito - tauros - depósito a maior Petição inicial em pdf

24296
390

25/09/2019 16:59 deposito tauro 236k Outros documentos

24297
002

25/09/2019 16:59 PROCURACAO - ITAU Procuração ou substabelecimento

25457
942

25/10/2019 15:32 Manifestação Manifestação

25457
953

25/10/2019 15:32 Pedido pgto, pós julgamento AI Manifestação

25457
958

25/10/2019 15:32 Decisão que nega provimento ao Agravo interposto
contra decisão que determinou pgto da multa

Documento de comprovação

25525
635

29/10/2019 11:32 Certidão juntada AI Certidão

25525
639

29/10/2019 11:32 1020780-42.2017 malote 1 Documento de comprovação

25525
640

29/10/2019 11:32 1020780-42.2017 malote 2 Documento de comprovação

25535
746

29/10/2019 14:20 Petição Petição

25535
760

29/10/2019 14:20 AJ - TAURO MOTORS - RELATÓRIO DE
ATIVIDADE SETEMBRO 2019

Manifestação

25924
174

07/11/2019 17:49 Decisão Decisão

26113
788

13/11/2019 13:49 pedido desbloqueio Petição

26114
448

13/11/2019 13:49 tauros - AFASTAMENTO BACENJUd Manifestação

26246
994

18/11/2019 15:56 Decisão Decisão



26627
534

28/11/2019 17:11 Juntada Certidão

26628
494

28/11/2019 17:11 TAURO MOTORS-otimizado_1 Documento de comprovação

26628
497

28/11/2019 17:11 TAURO MOTORS-otimizado_2 Documento de comprovação

26628
499

28/11/2019 17:11 TAURO MOTORS-otimizado_3 Documento de comprovação

26628
505

28/11/2019 17:11 TAURO MOTORS-otimizado_4 Documento de comprovação

26628
508

28/11/2019 17:11 TAURO MOTORS-otimizado_5 Documento de comprovação

26646
181

29/11/2019 11:03 Manifestação Manifestação

26646
189

29/11/2019 11:03 Manifestação sobre Manifestação Itaú, seguro
garantia

Manifestação

27341
724

12/12/2019 15:09 Petição Petição

27341
949

12/12/2019 15:09 Juntada procuração Petição inicial em pdf

27341
953

12/12/2019 15:09 ATA 733 - PUBLICAÇÃO DA CERTIDÃO DE
ELEIÇÃO DO PRD 31.07.17 - REG. JUNTA - PRAZO
DE 2 ANOS

Outros documentos

27341
957

12/12/2019 15:09 Ata 738 Cert Eleição Rafael Salvador Grisolia DFIN
em 250817

Outros documentos

27341
958

12/12/2019 15:09 ATA 741 -PUBLICAÇÃO RERRATIFICAÇÃO DO
DFIN DA ELEIÇÃO- RAFAEL SALVADOR GRISOLIA
- REG. JUNTA 1fl em

Outros documentos

27341
961

12/12/2019 15:09 Estatuto_Social_BR_AGOE_25_04_2018_com_Indic
e_Atualizado

Outros documentos

27341
964

12/12/2019 15:09 TAVARES CARDI E VARÃO 1 (CARLOS
ANZOATEGUI) 09.12.2019

Substabelecimento

27341
967

12/12/2019 15:09 Traslado GJD Procuração

27610
522

18/12/2019 17:22 Decisão Decisão

25535
777

08/01/2020 10:24 Relatório de atividades Petição

27831
624

08/01/2020 10:24 Relatório Atividades Tauro Motors - Outubro 2019 Manifestação

27831
626

08/01/2020 10:24 Balanço patrimonial e DRE - Outubro 2019 Outros documentos

27985
400

14/01/2020 11:20 Manifestação Manifestação

27985
402

14/01/2020 11:20 Petição - requerimento comprovante depósito -
TAURO MOTORS

Manifestação

28250
769

22/01/2020 15:42 Manifestação Manifestação

28250
774

22/01/2020 15:42 Pedido para dispensa CND e levantamento R$
incontroverso

Manifestação

28251
445

22/01/2020 15:42 e-mail Documento de comprovação

28440
404

27/01/2020 17:39 Embargos de Declaração Embargos de Declaração

28440
406

27/01/2020 17:39 Ed - tauros - garantia Manifestação

28541
509

29/01/2020 12:09 Intimação Intimação

28541
510

29/01/2020 12:09 Intimação Intimação

28905
597

05/02/2020 20:42 Manifestação Manifestação

28905
599

05/02/2020 20:42 Petição informando interposição Agravo Manifestação

28905
600

05/02/2020 20:42 Petição informando interposição Agravo Documento de comprovação

28967
648

07/02/2020 12:11 Manifestação Manifestação



28967
649

07/02/2020 12:11 42- Manifestação sobre petição BB, ED Itaú e liminar
TJ

Manifestação

28967
650

07/02/2020 12:11 Acórdão Agravo Pgto Multa Documento de comprovação

28967
651

07/02/2020 12:11 Decisão liminar Agravo liberando o valor das
astreintes

Documento de comprovação

29222
241

13/02/2020 17:39 MALOTE DIGITAL Certidão

29222
242

13/02/2020 17:39 malote 1020780-42 Documento de comprovação

30212
988

12/03/2020 14:54 Decisão Decisão

30297
891

13/03/2020 18:23 Certidão Certidão

30301
768

13/03/2020 18:23 Malote Digital - Departamento de Depósitos Judiciais Documento de comprovação

30302
684

13/03/2020 18:37 Intimação Intimação

30376
215

16/03/2020 17:46 Ofício Ofício

30467
940

18/03/2020 13:44 Intimação Intimação

30687
008

25/03/2020 17:42 Alvará Alvará

30687
029

25/03/2020 17:42 Alvará Expedido Documento de comprovação

30688
373

25/03/2020 18:07 Certidão Certidão

30688
375

25/03/2020 18:07 Comprovante de Envio - Malote Departamento
Depósitos Judiciais

Documento de comprovação

31475
370

23/04/2020 15:44 Manifestação Manifestação

31475
374

23/04/2020 15:44 Petição - descumprimento plano - convolação
falência - TAURO MOTORS

Manifestação

31499
897

24/04/2020 11:35 Embargos de Declaração Embargos de Declaração

31499
904

24/04/2020 11:35 Ed - tauros - levantamento - 20.04 Petição inicial em pdf

32094
753

13/05/2020 07:25 Manifestação Manifestação

32707
169

27/05/2020 11:41 Intimação Intimação

32707
170

27/05/2020 11:41 Intimação Intimação

32816
902

29/05/2020 11:43 Manifestação Manifestação

32817
399

29/05/2020 11:43 Manifestação BB e Alvará Manifestação

32816
935

29/05/2020 11:43 e-mail BB Documento de comprovação

32816
937

29/05/2020 11:43 Comprovante Janeiro Documento de comprovação

32816
938

29/05/2020 11:43 Comprovante fevereiro Documento de comprovação

32953
487

02/06/2020 16:04 Decisão Decisão

33104
652

05/06/2020 12:01 Petição Petição

33104
661

05/06/2020 12:13 Manifestação Manifestação

33104
663

05/06/2020 12:13 Petição caução Manifestação

33104
682

05/06/2020 12:13 Certidão, 1 Documento de comprovação

33105
150

05/06/2020 12:13 Certidão, 2 Documento de comprovação

33105
151

05/06/2020 12:13 Certidão, 3 Documento de comprovação



33105
152

05/06/2020 12:13 Certidão, 4 Documento de comprovação

33104
667

05/06/2020 12:13 Declaração HPE Documento de comprovação

33120
342

05/06/2020 15:48 Decisão Decisão

33165
199

08/06/2020 10:33 Termo Termo

33165
932

08/06/2020 10:36 Intimação Intimação

33270
916

09/06/2020 15:55 Manifestação Manifestação

33278
992

09/06/2020 15:55 Petição juntando termo Manifestação

33270
920

09/06/2020 15:55 Termo de Caução, assinado Manifestação

33278
997

09/06/2020 15:55 DJE decisão caução Documento de comprovação

33321
726

10/06/2020 13:24 Certidão Certidão

33322
716

10/06/2020 13:24 Publicação Sentença DJE Documento de comprovação

33327
650

10/06/2020 14:40 Decisão Decisão

33345
921

10/06/2020 17:35 Alvará Alvará

33345
929

10/06/2020 17:35 Alvará Eletrônico nº 616848-5/2020 - beneficiária
recuperanda

Documento de comprovação

33348
550

10/06/2020 18:07 Certidão Certidão

33348
571

10/06/2020 18:07 Malote Digital - Conta única - Liberação de Valor
Alvará nº 616848-5 de 2020

Documento de comprovação

33537
062

17/06/2020 10:47 Manifestação Manifestação

33537
069

17/06/2020 10:47 Petição - dados bancários - TAURO MOTORS Manifestação

34093
472

29/06/2020 18:02 Juntada de AI Certidão

34093
473

29/06/2020 18:02 1020780-42.2017.8.11.0041 AI Documento de comprovação

34770
436

13/07/2020 12:13 Intimação Intimação

35170
792

20/07/2020 17:29 Manifestação Manifestação

35170
805

20/07/2020 17:29 1. PETIÇÃO - ITAÚ Manifestação

35332
903

22/07/2020 21:53 Manifestação Manifestação

35332
904

22/07/2020 21:53 Manifestação sobre acórdão TJMT Manifestação

40024
257

28/09/2020 15:54 Manifestação Manifestação

40024
263

28/09/2020 15:54 Relatório Atividades Tauro Motors - Jan a Março de
2020

Manifestação

40024
274

28/09/2020 15:54 1 - TAURO - DRE JAN 2020 Outros documentos

40024
275

28/09/2020 15:54 2 - TAURO - DRE FEV 2020 Outros documentos

40024
279

28/09/2020 15:54 3 - TAURO - DRE MAR 2020 Outros documentos

44331
809

25/11/2020 13:40 Manifestação Itaú Manifestação

44332
930

25/11/2020 13:40 170100006932 - MANIFESTAÇÃO ITAU Manifestação

44332
934

25/11/2020 13:40 2. PROCURAÇÃO SUBS E ATOS 2020 Procuração

40025
767

07/12/2020 09:52 Manifestação Manifestação



45274
254

07/12/2020 09:52 Relatorio de Atividades Tauro Motors - Jan a Set
2020

Manifestação

45274
255

07/12/2020 09:52 Relatório Atividades Tauro Motors - novembro e
dezembro 2019

Manifestação

45274
257

07/12/2020 09:52 DRE JAN-SET Outros documentos

46969
101

12/01/2021 13:40 Petição de habilitação nos autos Petição de habilitação nos autos

46969
105

12/01/2021 13:40 Juntada de Poderes_Part46 Manifestação

46969
106

12/01/2021 13:40 Procuração Procuração

46969
109

12/01/2021 13:40 Substabelecimento - 01.12.2020 Substabelecimento

46969
111

12/01/2021 13:40 3. ESTATUTO SOCIAL Outros documentos

47151
038

15/01/2021 13:04 Petição Petição

47151
040

15/01/2021 13:04 2021_0115 juntada termos de renúncia BGN e ITH Manifestação

47153
341

15/01/2021 13:04 BGN - Termo de renúncia - HPE Outros documentos

47153
343

15/01/2021 13:04 ITH - Termo de renúncia - HPE Outros documentos

47688
959

27/01/2021 15:02 Certidão Certidão

47688
979

27/01/2021 15:02 JUNTADO - PJE - MALOTE DIGITAL 1002851-51 Documento de comprovação

51904
794

26/03/2021 10:55 Decisão Decisão

52672
428

05/04/2021 11:34 Embargos de Declaração Embargos de Declaração

52672
439

05/04/2021 11:34 170100006932 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Documento de comprovação

52672
894

05/04/2021 11:34 ANEXO I - cópia do recurso especial Outros documentos

52672
897

05/04/2021 11:34 ANEXO II - decisão que deferiu efeito suspensivo ao
recurso especial

Outros documentos

52672
898

05/04/2021 11:34 ANEXO III - decisão de admissibilidade do recurso
especial

Outros documentos

52672
899

05/04/2021 11:34 ANEXO IV - PORTARIA DE FERIADOS Outros documentos

52691
438

05/04/2021 14:53 Petição Petição

52692
091

05/04/2021 14:53 Petição Manifestação

53259
707

12/04/2021 16:56 Manifestação Manifestação

53259
732

12/04/2021 16:56 Manifestação relatório de incidentes Manifestação



 

Petição Inicial e Documentos.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE CUAIBÁ – MT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 74.150.889/0001-20, com 

sede na Avenida Fernando Corrêa da Costa, n. 4777, Coxipó, em Cuiabá/MT, CEP 

780080-200, e e-mail: pboscolo@tauromotors.com.br (Doc. 01), por suas advogadas 

que esta subscrevem (Doc. 02), com endereço físico na Avenida Historiador Rubens de 

Mendonça, n. 1756, Ed. Sb Tower, sala 109, Bairro Bosque da Saúde, em Cuiabá/MT, 

CEP 78050-000, e eletrônico thais@sversutarruda.com.br e 

renata@sversutarruda.com.br, vêm, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 

amparadas nos artigos da Lei 11.101/2005 que regulam o processo de recuperação 

judicial, requerer o processamento do seu PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, nos seguintes termos: 
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1. BREVE HISTÓRICO DA REQUERENTE 

A TAURO MOTORS foi fundada em 1994, como concessionária da 

MITSUBISHI. Frente ao crescimento nas vendas, à transformação do perfil dos 

produtos da marca, ao lançamento de mais opções de carros urbanos, de modo a 

complementar a tradicional linha de veículos off-road, a empresa sentiu a necessidade de 

modernizar e ampliar sua estrutura, vislumbrando ser tal medida importante para os 

negócios, pois traria melhores condições operacionais, tanto para a revenda, quanto 

para a oficina, aperfeiçoando o atendimento aos clientes. 

Em 2009, abraçou uma ótima oportunidade e adquiriu em leilão judicial 

uma área adequada para a realização desse projeto, inaugurando em 2010 a nova sede e 

com praticamente três vezes o tamanho da anterior, totalmente adequada ao 

crescimento do mercado, da marca, e das suas atividades à época. 

O financiamento para a realização da obra, obtido junto ao Banco do 

Brasil, na linha de crédito FCO, não foi suficiente para a sua conclusão, forçando a 

devedora a buscar um volume considerável de recursos em outros bancos como 

Bradesco, Itaú, Santander e Safra, naturalmente mais caros. 

Esse investimento aconteceu ao mesmo tempo em que a MITSUBISHI 

dobrava o seu capital social, admitindo grande Grupo Econômico como sócio na 

operação brasileira, o Banco BTG Pactual. A unidade fabril da montadora em 

Catalão/GO deu um salto de seis mil para doze mil veículos/mês. Esses fatos indicavam 

para a empresa o acerto na adoção da estratégia de ampliar a sua estrutura. 

Em 2013, a devedora absorveu o espólio de uma concessão da SUZUKI, 

que se apresentava uma boa oportunidade de negócio, mas que posteriormente se 

mostrou inviável por uma série de situações, entre elas e, talvez, a principal, as obras na 

Avenida da FEB, em Várzea Grande/MT, local de sua instalação, que acabaram por 

prejudicar, senão todos, a grande maioria dos comércios ali desenvolvidos, além da 

política de importação implementada pela Presidente Dilma Rousseff, que aumentou em 

trinta pontos percentuais a alíquota de importação.  Nesse momento, 90% (noventa por 

cento) dos veículos da marca SUZUKI eram importados.  
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Até o final do ano de 2014, a requerente apresentava excelente 

desempenho, com boa rentabilidade, com receitas suficientes para cobrir seus custos e 

saldar todos os compromissos financeiros, bastante elevados. 

As crises política e econômica que se apresentaram a partir da reeleição 

da Presidente Dilma Rousseff trouxeram uma enorme retração no mercado brasileiro, 

em especial no segmento de distribuição de veículos, com quedas de 25% (vinte e cinco 

por cento) em 2015 e mais 25% (vinte e cinco por cento) em 2016, impactando 

diretamente nas operações da empresa e, consequentemente, na sua situação econômico 

financeira. Cita-se notícia que retrata fielmente a conjuntura preocupante vivenciada 

pelo setor da autora nesse período: 

“Nos últimos tempos, o mercado automotivo tem sofrido drasticamente os efeitos 

da severa crise econômica e política que atinge o Brasil. Como todos nós temos 

acompanhado, as vendas e a produção de veículos estão em queda e os estoques 

ainda continuam elevados. Diante desse cenário, surgem as questões: Será que já 

atingimos o fundo do poço? Será que 2017 pode ser o ano da virada? Quando 

voltará o crescimento? 

Para discutir esses pontos e analisar possíveis alternativas, recentemente foi 

realizado em São Paulo o importante evento ‘Workshop Planejamento 

Automotivo 2017’, promovido pelo Automotive Business (especializado em 

negócios e relacionamento na indústria automotiva). As palestras foram 

ministradas por notáveis nomes do setor, e ocorreram painéis de debates com a 

presença de dirigentes responsáveis por diversas áreas nas grandes marcas. 

Em resumo, as principais expectativas apontam no sentido de que 

estamos nas proximidades dos patamares mais baixos de vendas e 

produção, que tendem a se estabilizar no curto prazo. A partir de 2017, é 

projetado um tímido início da retomada, que tende a crescer de forma lenta e 

gradual nos próximos anos. 

Para que esse cenário se concretize, espera-se que haja definições na política 

(especialmente em relação ao mandato presidencial). Além disso, será necessária a 

confirmação do otimismo quanto às medidas da equipe econômica, principalmente 
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voltadas ao controle da inflação, limitação de gastos governamentais e redução dos 

juros. 

Adicionalmente, começa a ser observada uma reversão na tendência de queda da 

confiança por parte de empresários e consumidores. Mas é importante que também 

haja uma interrupção do aumento do desemprego e da queda da renda dos 

consumidores. 

Analisando o panorama completo, o consenso é de que todas as 

possíveis melhoras deverão ocorrer bem lentamente. Para ilustrar, 

existem expectativas de que os níveis recordes de vendas, ocorridos em 

anos passados, somente poderão ser atingidos novamente entre os anos 

de 2023 a 2025. Dessa forma, fica clara a extensão da crise e como ela 

tende a trazer impactos por muito tempo ainda. 

(...). (https://autovideos.com.br/mercado-automotivo-tendencias-2017-

futuro/)  

Somada a retração do mercado, a montadora passou por problemas 

‘pessoais’, como escândalo de fraude nos testes de consumo de combustível, amplamente 

noticiado (https://oglobo.globo.com/economia/apos-escandalo-mitsubishi-preve-

primeira-perda-em-oito-nos-19562182), e lançamentos de novos produtos pelos 

concorrentes, com competitividade maior que os da marca MITSUBISHI, agravando 

ainda mais a crise interna iniciada por fatores externos. 

Apesar de todas essas adversidades, a empresa, com extrema austeridade 

no controle de gastos, conseguiu atravessar os anos de 2015 e 2016, mantendo em dia 

os pagamentos dos impostos, dos empregados e dos fornecedores financeiros ou não, 

concentrando a inadimplência apenas em sua principal parceira, a MITSUBISHI (HPE 

Automotores do Brasil Ltda.), que vem acompanhando todos os esforços feitos para 

superar esse momento crítico. 

Com os olhos na história, que apresenta o período de três anos como 

tempo de recessão, a devedora acreditou que o país reagiria e que a economia voltaria a 

crescer este ano, ainda que timidamente, possibilitado, mediante muito esforço, o 

cumprimento dos compromissos financeiros. Porém, a estabilidade não dá sinais de 
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aparecer, e a cada dia que passa a crise política se renova e reinventa, carregando com si 

as promessas de ativação da economia. 

Nesse cenário de faturamento em baixa e de uma perspectiva de 

aquecimento da economia a longo prazo, a empresa passou a buscar novas alternativas 

para o negócio, como investidores, venda do imóvel (sede), que está totalmente quitado 

junto ao Banco financiado, trespasse do negócio, sempre visando manter as atividades e 

os empregos etc.  

A venda do imóvel, caso concretizada, levaria ao adimplemento de 100% 

(cem por cento) de todos os compromissos vencidos e a vencer com os bancos e 

fornecedores, inclusive montadora, que têm hipoteca sobre ele, e que somam R$ 12,2 

milhões.  

Nessa hipótese, a requerente passaria a locar a mesma estrutura que está, 

com valor bem inferior aos atuais compromissos mensais. Pelo menos três negociações 

se iniciaram, mas nada ainda se concretizou. 

O adimplemento como os credores diversos, obtido através de muito 

esforço, de trabalho árduo para administrar a compra de peças e veículos sem crédito 

viabilizando o atendimento ao consumidor final, e da adoção diária de medidas de 

contenção de custos, persistiu até meados do mês passado, sendo esse o motivo que não 

possui nenhum apontamento creditício em seu nome até então. 

Porém, todas as medidas administrativas adotadas pela empresa não estão 

sendo suficientes para devolver ao seu caixa o equilíbrio necessário, frente ao volume 

das parcelas mensais das dívidas contraídas com os bancos, que vem consumindo todo a 

sua receita. 

Assim, para evitar que suas atividades, exercidas há mais de vinte anos 

com seriedade e compromisso, que já foi responsável pela subsistência direta de mais de 

setenta família e hoje é provedora de mais de cinquenta, sejam soterradas por esse 

momento conturbado que certamente passará, busca a empresa a alternativa legal da 

recuperação judicial, que se trata de instituto jurídico que “tem por objetivo a superação 

da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte 
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produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica” (Lei n. 

11.101/2005, art. 47). 

Isso porque esse instituto, que nada mais fez do que dar materialidade aos 

princípios constitucionais da preservação da empresa, da valorização do trabalho 

humano, da livre iniciativa (CF, art. 170), tem se mostrado um eficiente remédio para 

superação de crises vivenciadas por diversas empresas viáveis espalhadas pelo País. 

É por isso que o STF, na ADIn 3934, reconhecendo a importância da Lei, 

não economizou elogios a ela: 

“(...). Um dos principais objetivos da Lei 11.101 consiste justamente em preservar o 

maior número possível de empregos nas adversidades enfrentadas pelas empresas, 

evitando ao máximo as dispensas imotivadas, de cujos efeitos os trabalhadores 

estarão protegidos, ressaltou o relator da ação, ministro Ricardo Lewandowski. A 

lei faz uma belíssima engenharia institucional, buscando viabilizar créditos para 

eventualmente satisfazer o ativo e os eventuais passivos de uma empresa em processo 

de recuperação judicial, disse o presidente do STF, ministro Gilmar Mendes. Todo 

o esquema de engenharia da lei foi exatamente de preservar as empresas como fonte 

de benefícios e de riquezas de caráter social, já havia afirmado o ministro Cezar 

Peluso, que votou antes de Mendes.” (Grifamos). 

Daí porque a requerente se socorre do Poder Judiciário para requerer o 

processamento de seu pedido de recuperação judicial, estando certa que será atendida, já 

que preenche os requisitos legais necessários para tanto, acreditando que os benefícios 

da Lei, dentre eles a negociação coletiva de seu passivo, somados à retomada, ainda que 

lenta e gradual, da economia nacional, ao controle da MITSUBISHI pela NISSAN 

(http://www.autoo.com.br/nissan-assume-o-controle-da-mitsubishi/),  introduzindo a 

montadora numa nova fase, com lançamentos de veículos com configurações mais 

atraentes e preços mais competitivos, preservarão a viabilidade do seu negócio. 
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2. DO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS 

Para demonstrar que preenche os requisitos materiais que a autoriza a 

se beneficiar do processamento da recuperação judicial, previstos nos artigos 1º e 48 da 

Lei n. 11.101/2005, a inicial está acompanhada de Certidão Simplificada da Junta 

Comercial (Doc. 03), donde se verifica que se trata de sociedade que exerce atividade 

econômica organizada há mais de dois anos, e de Declaração atestando que as devedora 

não teve sua falência decretada e sua recuperação judicial concedida anteriormente e que 

seus sócios não foram condenados por quaisquer dos crimes previstos na Lei Falimentar 

(Doc. 04). 

Já para comprovar que satisfaz os pressupostos formais, instrui a inicial 

com os documentos exigidos pelo artigo 51 da Lei, ressalvando que já foi relatado 

acima as causas da situação patrimonial da empresa e as razões de sua crise econômico 

financeira, o que, inclusive, vêm expostas na Carta da Devedora (Doc. 05), sendo eles:  

- demonstração contábil dos exercícios sociais de 2014, 2015 e 2016, 

contendo balanço patrimonial e demonstração de resultado do exercício (Doc. 06); 

- demonstração do fluxo de caixa realizado dos exercícios de 2014, 2015 e 

2016 (Doc. 07); 

- demonstração dos resultados acumulados dos exercícios de 2014, 2015 e 

2016 (Doc. 08);  

- demonstração do fluxo de caixa e balancetes dos meses de janeiro à maio 

de 2017 (Doc. 09); 

- relatório gerencial de fluxo de caixa projetado até dezembro/2017, 

confeccionado especialmente para instruir este pedido (Doc. 10); 

- relação nominal completa dos credores, nos moldes exigidos no inciso 

III do referido dispositivo (Doc. 11); 

- relação dos empregados, da forma estabelecida no inciso IV do 

mencionado artigo (Doc. 12); 
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- certidão de regularidade da devedora no Registro Público de Empresas 

(Doc. 03), ato constitutivo e todas as alterações contratuais (Doc. 01); 

- relação de bens particulares dos sócios (Doc. 13); 

- extratos bancários atualizados de todas as contas bancárias da devedora, 

emitidos pelas instituições financeiras (Doc. 14); 

- certidão do Cartório de Protesto da Comarca (Doc. 15); 

- relação das ações em que figura como parte autora e ré, subscrita pela 

devedora (Doc. 16). 

Em atenção ao Enunciado 78 da II Jornada de Direito Comercial do 

Conselho da Justiça Federal, a requerente colaciona em planilha separada a relação dos 

credores e créditos não sujeitos à recuperação judicial (Doc. 17). 

Satisfeitas as exigências legais, o deferimento do processamento da 

recuperação judicial da requerente é medida que se impõe, possibilitando, assim, que os 

credores deliberem, no momento apropriado, sobre a viabilidade de suas 

atividades. 

3. DO REQUERIMENTO 

Diante do exposto, preenchidos os requisitos do artigo 51 da Lei 

11.101/2005, requer seja deferido o processamento do pedido de recuperação judicial da 

TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA, possibilitando-a de atingir o 

objetivo da Lei 11.101/2005, posto em seu artigo 47, nomeando administrador judicial 

e fixando remuneração módica e dentro da capacidade econômica atual da empresa, e 

determinando a dispensa da apresentação de certidões negativas para exercício normal 

de suas atividades. 

Requer seja ordenada a suspensão de todas as ações e execuções ajuizadas 

contra a devedora, por força do que dispõe o § 4º do artigo 6º da Lei n. 11.101/2005. 

Requer, ainda, seja determinada a Junta Comercial do Estado de Mato 
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Grosso a anotação da recuperação judicial nos registros da empresa. 

Requer, também, a intimação do representante do Ministério Público para 

que tome conhecimento da decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial, 

e que seja oficiada a Fazenda Pública Federal, do Estado de Mato Grosso e do 

Município de Cuiabá/MT. 

Requer, por último, a expedição de edital, nos termos do § 1º do artigo 52 da 

Lei n. 11.101/2005.  

Atribui-se à causa o valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), 

juntando-se, após a obtenção do número do processo, o comprovante de pagamento de 

parte das custas, e requerendo, desde já, o deferimento do pagamento do remanescente 

em 06 (seis) parcelas mensais, com início em agosto/2017, frente a sua situação delicada 

de caixa da devedora. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Cuiabá, 05 de julho de 2017. 

 

THAIS SVERSUT ACOSTA 

OAB/MT 9634 

 

 

RENATA SCOZZIERO DE ARRUDA SILVA 

OAB/MT 11990 
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https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAFRTBJLFM



Num. 8712410 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:29
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAFRTBJLFM



Num. 8712410 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:29
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAFRTBJLFM



Num. 8712410 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:29
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAFRTBJLFM



Num. 8712410 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:29
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAFRTBJLFM



Num. 8712410 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:29
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAFRTBJLFM



Num. 8712410 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:29
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAFRTBJLFM



Num. 8712410 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:29
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAFRTBJLFM



Num. 8712410 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:29
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAFRTBJLFM



Num. 8712410 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:29
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAFRTBJLFM



Num. 8712410 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:29
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAFRTBJLFM



Num. 8712410 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:29
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAFRTBJLFM



Num. 8712410 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:29
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAFRTBJLFM



Num. 8712410 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:29
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAFRTBJLFM



 

Num. 8712418 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:52
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDANMSFQSCT



Num. 8712418 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:52
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDANMSFQSCT



Num. 8712418 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:52
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDANMSFQSCT



Num. 8712418 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:52
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDANMSFQSCT



Num. 8712418 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:52
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDANMSFQSCT



Num. 8712418 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:52
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDANMSFQSCT



Num. 8712418 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:52
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDANMSFQSCT



Num. 8712418 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:52
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDANMSFQSCT



Num. 8712418 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:52
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDANMSFQSCT



Num. 8712418 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:52
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDANMSFQSCT



Num. 8712418 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:52
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDANMSFQSCT



Num. 8712418 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:52
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDANMSFQSCT



Num. 8712418 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:52
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDANMSFQSCT



Num. 8712418 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:52
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDANMSFQSCT



Num. 8712418 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:52
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDANMSFQSCT



Num. 8712418 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:52
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDANMSFQSCT



Num. 8712418 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:52
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDANMSFQSCT



Num. 8712418 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:52
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDANMSFQSCT



Num. 8712418 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:52
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDANMSFQSCT



Num. 8712418 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:52
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDANMSFQSCT



Num. 8712418 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:52
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDANMSFQSCT



 

Num. 8712424 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJQXDWZRK



Num. 8712424 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJQXDWZRK



Num. 8712424 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJQXDWZRK



Num. 8712424 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJQXDWZRK



Num. 8712424 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJQXDWZRK



Num. 8712424 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJQXDWZRK



Num. 8712424 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJQXDWZRK



Num. 8712424 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJQXDWZRK



Num. 8712424 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJQXDWZRK



Num. 8712424 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJQXDWZRK



Num. 8712424 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJQXDWZRK



Num. 8712424 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJQXDWZRK



Num. 8712424 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJQXDWZRK



Num. 8712424 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJQXDWZRK



Num. 8712424 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJQXDWZRK



Num. 8712424 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJQXDWZRK



Num. 8712424 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJQXDWZRK



Num. 8712424 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJQXDWZRK



Num. 8712424 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJQXDWZRK



Num. 8712424 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJQXDWZRK



Num. 8712424 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJQXDWZRK



Num. 8712424 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJQXDWZRK



Num. 8712424 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJQXDWZRK



Num. 8712424 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJQXDWZRK



Num. 8712424 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJQXDWZRK



Num. 8712424 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJQXDWZRK



Num. 8712424 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJQXDWZRK



Num. 8712424 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJQXDWZRK



 

Num. 8712426 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAKPQHFWZX



 

Num. 8712427 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:31
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGBSHGCRP



 

Num. 8712428 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:43
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARPSNNJWF



 

Num. 8712434 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:45
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDALXDBGNXP



Num. 8712434 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:45
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDALXDBGNXP



Num. 8712434 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:45
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDALXDBGNXP



 

Num. 8712437 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:54
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAQTWBJKTS



Num. 8712437 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:54
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAQTWBJKTS



Num. 8712437 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:54
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAQTWBJKTS



Num. 8712437 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:54
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAQTWBJKTS



Num. 8712437 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:54
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAQTWBJKTS



Num. 8712437 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:54
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAQTWBJKTS



Num. 8712437 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:54
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAQTWBJKTS



Num. 8712437 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:54
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAQTWBJKTS



Num. 8712437 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:54
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAQTWBJKTS



 

Num. 8712442 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:32
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARVTZKTWB



Num. 8712442 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:32
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARVTZKTWB



Num. 8712442 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:32
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARVTZKTWB



 

Num. 8712446 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:55
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAMVJWNDWL



 

Num. 8712455 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:51
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXPPJJSMR



Num. 8712455 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:51
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXPPJJSMR



Num. 8712455 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:51
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXPPJJSMR



Num. 8712455 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:51
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXPPJJSMR



Num. 8712455 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:51
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXPPJJSMR



Num. 8712455 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:51
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXPPJJSMR



Num. 8712455 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:51
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXPPJJSMR



Num. 8712455 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:51
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXPPJJSMR



Num. 8712455 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:51
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXPPJJSMR



Num. 8712455 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:51
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXPPJJSMR



Num. 8712455 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:51
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXPPJJSMR



Num. 8712455 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:51
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXPPJJSMR



Num. 8712455 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:51
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXPPJJSMR



Num. 8712455 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:51
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXPPJJSMR



 

Num. 8712461 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:56
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGVTZPMGZ



Num. 8712461 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:56
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGVTZPMGZ



Num. 8712461 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:56
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGVTZPMGZ



Num. 8712461 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:56
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGVTZPMGZ



Num. 8712461 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:56
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGVTZPMGZ



Num. 8712461 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:56
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGVTZPMGZ



Num. 8712461 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:56
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGVTZPMGZ



Num. 8712461 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:56
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGVTZPMGZ



Num. 8712461 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:56
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGVTZPMGZ



Num. 8712461 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:56
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGVTZPMGZ



Num. 8712461 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:56
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGVTZPMGZ



Num. 8712461 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:56
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGVTZPMGZ



Num. 8712461 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:56
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGVTZPMGZ



Num. 8712461 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:56
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGVTZPMGZ



 

Num. 8712467 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:46
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARFBKSRXL



Num. 8712467 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:46
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARFBKSRXL



Num. 8712467 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:46
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARFBKSRXL



Num. 8712467 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:46
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARFBKSRXL



Num. 8712467 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:46
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARFBKSRXL



Num. 8712467 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:46
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARFBKSRXL



Num. 8712467 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:46
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARFBKSRXL



Num. 8712467 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:46
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARFBKSRXL



Num. 8712467 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:46
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARFBKSRXL



Num. 8712467 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:46
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARFBKSRXL



Num. 8712467 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:46
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARFBKSRXL



Num. 8712467 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:46
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARFBKSRXL



Num. 8712467 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:46
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARFBKSRXL



Num. 8712467 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:46
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARFBKSRXL



 

Num. 8712469 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:53
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAZFJFHTFM



Num. 8712469 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:53
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAZFJFHTFM



Num. 8712469 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:53
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAZFJFHTFM



Num. 8712469 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:53
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAZFJFHTFM



Num. 8712469 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:53
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAZFJFHTFM



Num. 8712469 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:53
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAZFJFHTFM



Num. 8712469 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:53
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAZFJFHTFM



Num. 8712469 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:53
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAZFJFHTFM



Num. 8712469 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:53
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAZFJFHTFM



Num. 8712469 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:53
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAZFJFHTFM



Num. 8712469 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:53
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAZFJFHTFM



Num. 8712469 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:53
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAZFJFHTFM



Num. 8712469 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:53
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAZFJFHTFM



Num. 8712469 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:53
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAZFJFHTFM



 

Num. 8712569 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARWQRRTXX



Num. 8712569 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARWQRRTXX



Num. 8712569 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARWQRRTXX



Num. 8712569 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARWQRRTXX



Num. 8712569 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARWQRRTXX



Num. 8712569 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARWQRRTXX



Num. 8712569 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARWQRRTXX



Num. 8712569 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARWQRRTXX



Num. 8712569 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARWQRRTXX



Num. 8712569 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARWQRRTXX



Num. 8712569 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARWQRRTXX



Num. 8712569 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARWQRRTXX



Num. 8712569 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARWQRRTXX



Num. 8712569 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARWQRRTXX



Num. 8712569 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARWQRRTXX



Num. 8712569 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARWQRRTXX



 

Num. 8712571 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:49
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDABGGCYLCY



 

Num. 8712610 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:54
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAKVSCQFHL



Num. 8712610 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:54
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAKVSCQFHL



Num. 8712610 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:54
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAKVSCQFHL



 

Num. 8712615 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXZCFBCHY



Num. 8712615 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:48
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXZCFBCHY



 

Num. 8712671 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:50
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJDTNQHYX



Num. 8712671 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:50
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJDTNQHYX



Num. 8712671 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:50
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJDTNQHYX



Num. 8712671 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:50
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJDTNQHYX



Num. 8712671 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:50
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJDTNQHYX



Num. 8712671 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:50
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJDTNQHYX



Num. 8712671 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:50
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJDTNQHYX



Num. 8712671 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:50
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJDTNQHYX



Num. 8712671 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:50
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJDTNQHYX



 

Num. 8712676 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAQMVGHQNL



Num. 8712676 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAQMVGHQNL



Num. 8712676 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAQMVGHQNL



Num. 8712676 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAQMVGHQNL



Num. 8712676 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAQMVGHQNL



Num. 8712676 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAQMVGHQNL



Num. 8712676 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAQMVGHQNL



Num. 8712676 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAQMVGHQNL



Num. 8712676 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAQMVGHQNL



Num. 8712676 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAQMVGHQNL



 

Num. 8712721 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:51
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDASJPDGNRH



Num. 8712721 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:51
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDASJPDGNRH



Num. 8712721 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:51
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDASJPDGNRH



Num. 8712721 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:51
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDASJPDGNRH



Num. 8712721 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:51
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDASJPDGNRH



Num. 8712721 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:51
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDASJPDGNRH



Num. 8712721 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:51
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDASJPDGNRH



Num. 8712721 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:51
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDASJPDGNRH



 

Num. 8712742 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:38
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAZWDQDFNX



Num. 8712742 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:38
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAZWDQDFNX



Num. 8712742 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:38
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAZWDQDFNX



Num. 8712742 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:38
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAZWDQDFNX



Num. 8712742 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:38
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAZWDQDFNX



Num. 8712742 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:38
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAZWDQDFNX



Num. 8712742 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:38
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAZWDQDFNX



Num. 8712742 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:38
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAZWDQDFNX



Num. 8712742 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:38
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAZWDQDFNX



Num. 8712742 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:38
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAZWDQDFNX



 

Num. 8713045 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:25:01
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAYMDVFRDG



Num. 8713045 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:25:01
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAYMDVFRDG



Num. 8713045 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:25:01
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAYMDVFRDG



Num. 8713045 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:25:01
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAYMDVFRDG



Num. 8713045 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:25:01
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAYMDVFRDG



Num. 8713045 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:25:01
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAYMDVFRDG



Num. 8713045 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:25:01
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAYMDVFRDG



Num. 8713045 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:25:01
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAYMDVFRDG



Num. 8713045 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:25:01
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAYMDVFRDG



Num. 8713045 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:25:01
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAYMDVFRDG



Num. 8713045 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:25:01
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAYMDVFRDG



Num. 8713045 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:25:01
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAYMDVFRDG



Num. 8713045 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:25:01
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAYMDVFRDG



 

Num. 8713051 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:38
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXWMSVKFS



Num. 8713051 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:38
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXWMSVKFS



Num. 8713051 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:38
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXWMSVKFS



Num. 8713051 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:38
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXWMSVKFS



Num. 8713051 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:38
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXWMSVKFS



Num. 8713051 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:38
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXWMSVKFS



Num. 8713051 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:38
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXWMSVKFS



Num. 8713051 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:38
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXWMSVKFS



Num. 8713051 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:38
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXWMSVKFS



Num. 8713051 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:38
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXWMSVKFS



Num. 8713051 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:38
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXWMSVKFS



Num. 8713051 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:38
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXWMSVKFS



Num. 8713051 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:38
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXWMSVKFS



Num. 8713051 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:38
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXWMSVKFS



Num. 8713051 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:38
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXWMSVKFS



Num. 8713051 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:38
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXWMSVKFS



 

Num. 8713055 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:57
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDABBGVKKNY



 

Num. 8713059 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:24:58
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAQZPZKCXN



 

Num. 8713062 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 05/07/2017 12:25:02
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAQSTJHPCW



 

Segue petição de juntada do comprovante de pagamento das custas judiciais.
 

Num. 8738804 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 06/07/2017 17:43:14
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAFNBPXRSY



 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CUAIBÁ – MT 

 

 

 

 

Processo n. 1020780-42.2017.8.11.0041 

 

 

TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA., já 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, por suas advogadas que 

estas subscrevem, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer a juntada 

do comprovante de pagamento das custas judiciais. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Cuiabá, 06 de julho de 2017. 

 

THAIS SVERSUT ACOSTA 

OAB/MT 9634 

 

 

 

RENATA SCOZZIERO DE ARRUDA SILVA 

OAB/MT 11990 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

1ª VARA CÍVEL ESP. DE FALÊNCIAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CARTAS
PRECATÓRIAS DE CUIABÁ

 

DECISÃO
 
 
 

Numero do Processo: 1020780-42.2017.8.11.0041 
AUTOR: TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA  
RÉU: DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS S/A
 
 
 
 
 

Visto.
 

 
 

Cuida-se de pedido de Recuperação Judicial ajuizado por Tauro
Motors Veículos Importados Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
n.º 74.150.889/0001-20, com sede na Avenida Fernando Corrêa da Costa, n.º 4777, bairro
Coxipó, CEP: 78.080-200, Cuiabá/MT, e-mail: pboscolo@tauromotors.com.br, devidamente
qualificada e representada nos autos.
 

 
 

De acordo com as alegações feitas na petição inicial, trata-se de
empresa que iniciou suas atividades em 1994 como concessionária da Mitsubishi, e diante do
crescimento de suas vendas sentiu necessidade de modernizar e ampliar sua estrutura,
adquirindo então, em leilão judicial no ano de 2009, um imóvel no qual seria instalada sua
nova sede, de forma a adequar suas instalações ao crescimento do mercado, da marca e
das suas atividades à época.
 

 
 

Aduz que o financiamento obtido junto ao Banco do Brasil para
realização da obra de modernização da empresa não foi suficiente, forçando a requerente a
buscar novos financiamentos junto a outras instituições financeiras (Bradesco, Itáu,
Santander e Safra), com operações mais elevadas.
 

 
 

Afirma que no ano de 2013, absorveu o espólio de uma concessão
da Suzuki por representar à época uma boa oportunidade de negócio, mas que
posteriormente se revelou inviável diante de uma série de acontecimentos, nos quais se
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destacam as obras da Avenida da FEB, em Várzea Grande (MT), além da política
implementada pela Presidente Dilma Rousseff, que majorou o valor da alíquota de
importação em 30 pontos percentuais, sendo que na ocasião, 90% dos veículos da marca 
Suzuki eram importados.
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Aduz que até o final de 2014 apresentava excelente desempenho,
com boa rentabilidade, e receitas suficientes para cobrir seus custos e saldar todos os
compromissos financeiros, ainda que elevados; mas que a partir da reeleição da Presidente
Dilma Rousseff as crises políticas e econômicas acarretaram numa enorme retração no
mercado brasileiro, em especial no segmento de distribuição de veículos, que viu suas
vendas despencarem 25% em 2015, mais 25% em 2016, impactando diretamente nas
operações da empresa e, consequentemente na sua situação econômico-financeira.
 

 
 

Sustenta que, além da retração do mercado, e do “escândalo de
fraude nos testes de consumo de combustível” (sic), os concorrentes lançaram novos
produtos, aumentando assim a competitividade com os produtos da marca Mitsubishi, 
agravando a situação de crise da empresa, e que, apesar de todas as adversidades, buscou
novas alternativas para o negócio, como investidores e venda de seu imóvel sede, visando
honrar com seus compromissos
 

 
 

Afirma que todas as medidas administrativas adotadas não tem se
revelado suficientes para a superação da crise, tendo em vista o volume das dívidas
contraídas com os bancos, que absorve toda a sua receita, necessitando apenas da
recuperação judicial para operacionalizar sua viabilidade econômico- financeira.
 

 
 

Com a petição inicial juntou documentos.
 

 
 

É a suma do necessário. Decido.
 

 
 

Dos requisitos para o processamento do pedido:
 

 
 

O caput, do artigo 48, da Lei n.º 11.101/2005 estabelece que:
 

 
 

“Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento do pedido,
exerça regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) anos e que atenda aos seguintes
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requisitos, cumulativamente:
 

I – não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença transitada em
julgado, as responsabilidades daí decorrentes;
 

II – não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial;
 

III – não ter, há menos de 8 (oito) anos, obtido concessão de recuperação judicial com base
no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo;
 

IV – não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador, pessoa
condenada por qualquer dos crimes previstos nesta Lei”.
 

 
 

Com efeito, consigno que, diante da norma contida no artigo 171, da
Lei N.º 11.101/2005, que impõe pena de 02 (dois) a 04 (quatro) anos de reclusão e multa a
quem sonegar ou omitir informações ou prestar informações falsas no processo de
recuperação judicial, com o fim de induzir a erro o Juízo, Admito as declarações prestadas que
acompanham a exordial, de ausência de condenação e que não tiveram, como administrador
ou sócio controlador, pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei N.º
11.101/2005 (art. 48, IV da aludida norma), e de cumprimento dos demais requisitos elencados
no artigo 48, da Lei n.º 11.101/2005.
 

 
 

Os Comprovantes de Inscrição e Situação Cadastral revelam o
exercício regular das atividades pela empresa requerente, por período superior a 02 (dois)
anos, conforme determina o caput, do artigo 48 da Lei N.º 11.101/2005.
 

 
 

O artigo 51, da Lei N.º 11.101/2005, elenca em seus incisos os
requisitos exigidos na petição inicial de recuperação judicial, senão vejamos:
 

 
 

“Art. 51. A petição inicial de recuperação judicial será instruída com:
 

I – a exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da
crise econômico-financeira;
 

II – as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais e as
levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita observância da
legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de:
 

a) balanço patrimonial;
 

b) demonstração de resultados acumulados;
 

c) demonstração do resultado desde o último exercício social;
 

d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção;
 

III – a relação nominal completa dos credores, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou
de dar, com a indicação do endereço de cada um, a natureza, a classificação e o valor atualizado
do crédito, discriminando sua origem, o regime dos respectivos vencimentos e a indicação dos
registros contábeis de cada transação pendente;
 

IV – a relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções, salários,
indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente mês de competência, e a
discriminação dos valores pendentes de pagamento;
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V – certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato constitutivo
atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores;
 

VI – a relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do
devedor;
 

VII – os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais
aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de investimento ou em
bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições financeiras;
 

VIII – certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede do
devedor e naquelas onde possui filial;
 

IX – a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure como
parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos valores
demandados.”
 

 
 

A análise da petição inicial e dos documentos que a
acompanham, demonstram, em princípio, o cumprimento dos requisitos estabelecidos no 
caput, do artigo 48, da Lei n.º 11.101/2005, bem como dos elencados nos incisos I a IX do
artigo 51, da aludida norma.
 

 
 

Por tais razões, com base no disposto no artigo 52, da Lei N.º
11.101/2005, acolho a pretensão contida na petição inicial para o fim de Deferir o
Processamento Da Presente Recuperação Judicial, ajuizada por Tauro Motors Veículos
Importados Ltda, que deverá, no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias úteis,
contados da publicação da presente decisão, apresentar seu Plano De Recuperação
Judicial, observando-se as exigências contidas nos artigo 53 e seguintes da lei de
regência, sob pena de convolação em falência.
 

 
 

Em consequência, com fundamento no disposto no artigo 52, da
Lei N.º 11.101/2005:
 
 
1 – Nomeio como Administradora Judicial Aline Barini Néspoli, advogada, inscrita na
OAB/MT sob o nº 9.229, com endereço sito à Rua das Camélias, nº 301, Bairro Jardim
Cuiabá, CEP: 78043-150, Cuiabá/MT, fone: (65) 3027-3434/99983-3166, e-mail: 
aline.admjud@gmail.com, site: www.abn.adm.br, para, aceitando o encargo que lhe foi
atribuido, em 48 (quarenta e oito) horas, assinar na sede do Juízo, o termo   
                                                                                                                                                
                                                                                            de compromisso de bem e
fielmente desempenhar o cargo e assumir todas as responsabilidade a ele inerentes
(artigo 33, da Lei n.º 11.101/2005). 

 
 

1.1 – Com fundamento no disposto no artigo 24, da Lei N.º
11.101/2005, e “observados a capacidade de pagamento do devedor, o grau de
complexidade do trabalho e os valores praticados no mercado para o desempenho de
atividades semelhantes”, fixo a remuneração da Administradora Judicial, percentual de 3% do
valor total dos créditos arrolados (R$ 12.000.000,00), observado o limite imposto pelo §1º, do
artigo 24, da lei de regência.
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1.2 – Ainda para fins de remuneração da Administradora Judicial,
determino o adiantamento de 60% sobre o total dos honorários fixados, cujo montante (R$
216.000,00) será pago em 36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 6.000,00, levando-se
em consideração o prazo médio previsto para o encerramento de uma Recuperação
Judicial; sendo que o percentual de 40% restante da verba honorária será liberado após o
encerramento da Recuperação Judicial, com a prestação de contas e relatório
circunstanciado previsto no art. 63, I, da Lei 11.101/05.
 

 
 

1.3 – O pagamento da aludida remuneração deverá ser efetuado
mediante depósito em conta corrente de titularidade da Administradora Judicial, a ser
informado por esta à empresa recuperanda, devendo ser comunicado ao Juízo eventual
descumprimento da obrigação.
 

 
 

2 – Declaro SUSPENSAS, nos moldes do artigo 6º, da Lei n.º
11.101/2005, e pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias úteis (art. 6º, § 4º), as ações
e execuções promovidas contra as empresas requerentes, por créditos sujeitos aos efeitos
da presente recuperação judicial, permanecendo os respectivos autos, todavia, no Juízo
onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos parágrafos 1º, 2º e 7º, do artigo 6º,
referentes a créditos excetuados na forma dos parágrafos 3º e 4º, do artigo 49, todos da
mencionada norma, cabendo ao devedor, comunicar a suspensão juntos aos juízos
competentes (art. 52, § 3º, da Lei N.º 11.101/2005).
 

3 – Determino ainda, que a requerente apresente, mensalmente,
enquanto perdurar a recuperação judicial, contas demonstrativas, sob pena de destituição de
seus administradores (artigo 52, IV, da Lei N.º 11.101/2005), bem como que passe a utilizar a
expressão “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL” em todos os documentos que for signatária,
conforme determina o caput, do artigo 69, da Lei N.º 11.101/2005.
 

 
 

4 – Expeça-se o EDITAL a que se refere o parágrafo 1º, do artigo
52, da Lei N.º 11.101/2005, que deverá constar: a) o resumo do pedido do devedor e
desta decisão (art. 52, § 1º, inciso I); b) a relação nominal de credores, onde se discrimine
o valor e a classificação de cada crédito (art. 52, § 1º, inciso II), devendo constar ainda, o
passivo fiscal; c) na advertência acerca dos prazos para habilitação e/ou divergências
quanto aos créditos relacionados pelo devedor, na forma do art. 7º, § 1º da Lei N.º
11.101/2005.
 

 
 

4.1 – Consigne-se que, os credores têm o prazo de 15 (quinze)
dias úteis, PARA APRESENTAR SUAS HABILITAÇÕES E/OU DIVERGÊNCIAS
PERANTE O ADMINISTRADOR JUDICIAL, conforme determina o já mencionado § 1º, do
artigo 7º, da Lei N.º 11.101/2005.
 

 
 

4.2 – Considerando que a petição inicial não veio acompanhada
de mídia eletrônica (pen drive), contendo a relação de credores indicada pela devedora, nos
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termos do artigo 41 da Lei n. 11.101/05, intime-se a recuperanda, para que, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, forneça a respectiva relação em meio eletrônico (formato word), 
sob pena de revogação da presente decisão, viabilizando a complementação por parte
da Secretaria da minuta com os termos desta decisão.
 

 
 

4.3 - Em seguida, deverá a recuperanda retirar o edital acima
citado e comprovar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sua publicação no Diário Oficial
do Estado e em jornal de grande circulação da sede e filiais da devedora, também sob
pena de revogação.
 

 
 

5 – Eventuais habilitações ou divergências quanto aos créditos
relacionados pela devedora, no prazo previsto no art. 7º, § 1º, deverão ser dirigidas à
administradora judicial, em seu escritório profissional, ou e-mail da administradora
(aline.admjud@gmail.com).
 

 
 

6 – Apresentado o PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, no
prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias úteis, contados da publicação desta decisão,
conforme já consignado, PUBLIQUE-SE OUTRO EDITAL CONTENDO AVISO AOS
CREDORES SOBRE O RECEBIMENTO E APRESENTAÇÃO DO PLANO DE
RECUPERAÇÃO, (art. 53, parágrafo único), consignando-se que os credores têm o prazo
de 30 (trinta) dias úteis para manifestar eventual objeção ao Plano de Recuperação
Judicial (art. 55, parágrafo único), contados da publicação do 2º Edital.
 

 
 

7 – Vindo aos autos a RELAÇÃO DE CREDORES A SER
APRESENTADA PELA ADMINISTRADORA JUDICIAL (art. 7º, § 2º), no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias úteis, contados do fim do prazo do § 1º, do artigo 7º, LFRJ, que
deverá ser publicada no mesmo edital de aviso de recebimento do plano (2º edital
mencionado no item 8), o Comitê, qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério
Público, poderão apresentar IMPUGNAÇÃO CONTRA A RELAÇÃO DE CREDORES DO
ADMNISTRADOR JUDICIAL, no prazo de 10 (dez) dias úteis, nos termos do art. 8º, da
norma em comento.
 

 
 

8 – Intime-se o Ministério Público e, comunique-se, por cartas, às
Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver
estabelecimento (artigo 52, V, da Lei n.º 11.101/2005).
 

 
 

9 – Defiro a pretensão contida na inicial para, por ora, autorizar a
dispensa da apresentação das Certidões Negativas de Débitos Tributários, Trabalhistas e de
Distribuição de Recuperação Judicial, para exercício normal de suas atividades.
 

 
 

10 – Oficie-se, outrossim, à Junta Comercial do Estado de Mato
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Grosso para que proceda às anotações nos atos constitutivos da empresa requerente, a fim
de que conste em seus registros a denominação “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL” (§ único,
do art. 69, da Lei N.º 11.101/2005).
 

 
 

11 – Finalmente, determino que o Sr. Gestor Judiciário, cumpra
com celeridade as determinações contidas nesta decisão, e outras que venham a ser
proferidas no presente feito, em razão dos curtos prazos estabelecidos pela Lei N.º
11.101/2005.
 

 
 

Expeça-se o necessário.
 

 
 

Intimem-se. Cumpra-se.
 

 
 

Dê-se ciência ao Ministério Publico. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE CUIABÁ – MT
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Processo n. 1020780-42.2017.8.11.0041
 

 
 

 
 

TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA. – EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, já devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, por suas

advogadas que estas subscrevem, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, em

atenção ao Item 4.2. da decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial, 

comunicar que entregou a lista de credores em arquivo no formato word para a

Secretaria, comprovando tal realidade por meio dos e-mails anexados. 
 

Cuiabá, 18 de julho de 2017.
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Thais Sversut Acosta

De: CUIABA - 1 VARA CIVEL EDITAL <cba.1civeledital@tjmt.jus.br>
Enviado em: segunda-feira, 17 de julho de 2017 17:52
Para: Thais Acosta
Cc: Thais Sversut Acosta
Assunto: Re: Lista Credores em Word, Tauro Motors, PJE 1020780-42.2017.8.11.0041

Prezada, 
 
Acusamos o recebimento da relação de credores da recuperanda Tauro Motors, contendo valor e 
categoria dos credores. 
 
Atenciosamente, 
 
Juliano Emanuel Barroso 
1ª Cível - Cuiabá-MT 
 

De: "Thais Acosta" <thais@sversutarruda.com> 
Para: "cba 1civeledital" <cba.1civeledital@tjmt.jus.br> 
Cc: "Thais Sversut Acosta" <thais@sversutarruda.com.br> 
Enviadas: Segunda-feira, 17 de julho de 2017 17:48:37 
Assunto: RE: Lista Credores em Word, Tauro Motors, PJE 1020780-42.2017.8.11.0041 
 

Juliano, boa tarde. 

  

Veja se atende o formato, por favor. 

  

Att. 
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From: Thais Sversut Acosta [mailto:thais@sversutarruda.com.br]  
Sent: segunda-feira, 17 de julho de 2017 16:48 
To: cba.1civeledital@tjmt.jus.br 
Cc: thais@sversutarruda.com.br 
Subject: Lista Credores em Word, Tauro Motors, PJE 1020780-42.2017.8.11.0041 

  

Juliano, boa tarde. 

  

Segue relação de credores em formato ‘word’ para confecção do edital da recuperanda Tauro 

Motors Veículos Importados Ltda, PJE: 1020780-42.2017.8.11.0041 

  

Favor confirmar o recebimento do arquivo. 

  

Att. 
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Juntada de Termo de Compromisso da Administradora Judicial em anexo.
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Segue petição trazendo exemplares do edital inicial.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ – MT 

 

 

 

 

Processo n. 1020780-42.2017.8.11.0041 

 

TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA. – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já devidamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, por suas advogadas que estas subscrevem, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada dos exemplares do Diário Oficial do Estado 

de Mato Grosso e Gazeta, datados de 25 e 26.07.2017, respectivamente, que 

veicularam o edital de intimação dos credores sobre o deferimento do processamento do 

pedido de recuperação judicial e relação dos credores.  

Nesses termos, pede deferimento.  

Cuiabá, 27 de julho de 2017.  

 

THAIS SVERSUT ACOSTA 

OAB/MT 9634 

 

 

RENATA SCOZZIERO DE ARRUDA SILVA 

OAB/MT 11990 
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CURSOS
SUPLETIVO CONCLUA SEU 
1º E 2º GRAU EM 30 DIAS

Certificado reconhecido com 
publicação em Diario Oficial.
Recupere seu tempo perdido. 
Wats sap(65) 99981-2850.

VEJA NA WEB 1087963

MASSAGISTAS
ACOMPANHANTES

(65) 99309-8289, 99305-
5550, 98473-7386, 99651-
6592, 98151-8606, 99623-
3759. Aceitamos Cartões 
Visa, Master - www.acompa-
nhantestopcuiaba.com.br

VEJA NA WEB 1087600

MASSAGISTAS C/ LOCAL 
(65) 99685-2179 WATS

www.asmassagistas.net
VEJA NA WEB 1088032

O MASSAGISTA 24 HORAS
(65) 98435-9609, 9206-
6233.

VEJA NA WEB 1087556

O MASSAGISTA DISCRETO
(65)99208-1098, 99635-
3871.

VEJA NA WEB 1088029

OUTROS
DETETIVE PARTICULAR 

ARAPONGA
Todos os casos com flagran-
tes, casos conjugais, comer-

ciais, criminais, filmes, fotos 
e gravações sigilosas para 
carro ou ambiente e escutas 
em geral. Guarde este tele-
fone, poderá lhe ser útil - 
(65) 3637-0133, 99981-
0787.

VEJA NA WEB 1088021

VÁRZEA
ALUGA

GALPÃO COMERCIAL - VÁRZEA GRANDE
Área ampla com 5.500 m², galpão com sala p/ escritório, 
banheiro e copa. Venha na Cid conversar sobre o que preci-
sa, nós te ajudamos - Você de Cid - R$ 10.000 - Creci J0079 
- (65) 3642-5000 - www.cidimoveis.com.br - facebook.com/
cidimoveis

VEJA NA WEB 1084530

CUIABÁ
COMPRA E VENDA
BARRACÃO COMERCIAL 

JOAQUIM MURTINHO
Localizado no Porto, terreno 
com 2.085 m², 1.060 m² de 
área construída. Valor de 
Ocasião - (65) 3023-3636, 
99662-9538 - Creci 3809 - 
www.novacuiaba.com.br

VEJA NA WEB 1087926

SALA COMERCIAL - SB 
TOWER

Sala comercial em um dos 
prédios mais novos de Cuia-
bá medindo aproximada-
mente 45 m² com copa, 
banheiro, 1 vaga de gara-
gem - R$ 380.000 - Creci 
J0079 - (65) 3642-5000 - 
www.cidimoveis.com.br - 
facebook.com/cidimoveis

VEJA NA WEB 1084537

TERRENO COMERCIAL
Área total 11.500 m², con-
tendo (+ou-) 1.300 m² de 
área construída, galpão e 
barracão, próx. av. Fernan-
do Correa, c/ 200m de frente 
p/ Palmiro Paes de Barros, 
saída pra Sto Antônio de 
Leverger e 115m de frente 
p/ rua Itaparica. Obs.: Com-
patÍvel p/ empreendimento 
de médio e grande porte, 
localização previlegiada, e 
extensa metragem pra duas 
ruas. Confira essa oportuni-
dade, R$ 5.750.000. Estuda 
proposta a prazo - Creci 
F4737 - (65) 99644-8338, 
3365-9987, whats app 
99222-1088. Envio fotos.

VEJA NA WEB 1087862

VENDO OU TROCO POR 
IMÓVEL EM 

FLORIANÓPOLIS E REGIÃO
Prédio em Cuiabá/MT - 23 
apartamentos semi mobilia-
dos c/ elevador, piscina, 
auditório, refeitório, gara-
gem p/ 40 carros, sdo 3.000 
m² de construção, recepção 
de 140 m², terreno de 1.800 
m², R$ 5.700.000 - (65) 
99816-3342, 2127-0330 - 
www.sofazendasmt.com.br - 
Creci 4854/MT.

VEJA NA WEB 1087625

VENDO OU TROCO POR 
IMÓVEL EM 

FLORIANÓPOLIS E REGIÃO
Prédio em Cuiabá/MT - 6 
apartamentos em fase de 
pintura, terreno de 1.080 m² 
c/ área de construída de 
1.100 m², R$ 2.800.000 - 
(65) 99816-3342, 2127-
0330 - www.sofazendasmt.
com.br - Creci 4854/MT.

VEJA NA WEB 1087626

VERA LÚCIA VENDE
Vende-se 1 sala no Ed. 
Albert Sabim c/ 40 m², sala, 
banheiro - (65) 99909-0444, 
3624-6826, 99975-0080 - 
Creci 2984.

VEJA NA WEB 1087899

VERA LÚCIA VENDE
Vende-se 3 salas comerciais 
no Ed. Conjunto Nacional, 
total 100 metros, contendo 3 
wc, 3 copas, um andar intei-
ro - (65) 99909-0444, 
99272-8878, 3623-3188, 
98441-2431, 99272-8878 - 
Creci 2984.

VEJA NA WEB 1087897

WANDERLEY CORRETOR
Coxipó - São Gonçalo - 
Sobrado residencial e 
comercial. Parte de baixo: 
Contém salão, wc e área. 
Parte de cima: Residência c/ 
4 peças c/ wc, e no fundo 
contém uma casa c/ 2 peças 
c/ wc, lavanderia, bem espa-
çosa, R$ 230.000 - (65) 
99981-0787, 3637-3455 - 

Wanderley - Creci 1923 F - 
19º Reg.

VEJA NA WEB 1088017

ALUGA
CASA COMERCIAL - 

QUILOMBO
Linda casa com 300 m² na 
Av. Sebastião c/ 4 quartos, 
sendo 2 suítes (1 máster), 4 
banheiros com armários, 3 
salas, 2 cozinhas, área de 
serviço, dependência 
empregada c/ banheiro, pis-
cina, churrasqueira, 2 vagas 
de garagem - Corre pra Cid 
- R$ 4.000 - Creci J0079 - 
(65) 3642-5000 - www.cidi-
moveis.com.br - facebook.
com/cidimoveis

VEJA NA WEB 1084531

SALA COMERCIAL - CPA
Sala comercial com 48 m² 
mobiliada, com ar condicio-
nado e banheiro. Próximo a 
Av. do CPA e Pantanal Sho-
pping. Venha conversar com 
quem mais conhece de imó-
vel na cidade, vem pra Cid 
- Cid 40 anos - R$ 1.200 - 
Creci J0079 - (65) 3642-
5000 - www.cidimoveis.com.
br - facebook.com/cidimo-
veis

VEJA NA WEB 1084542

SALA COMERCIAL - 
FLORAIS CUIABÁ

Salas comerciais disponí-
veis em frente ao Condomí-
nio Florais. Podem ser alu-
gadas juntas ou separadas. 
São 70 m² e 1 banheiro. 
Venha nos visitar e conferir 
a novidade - Cid 40 - Seu 
negócio é na Cid - R$ 3.500 
- Creci J0079 - (65) 3642-
5000 -www.cidimoveis.com.
br - facebook.com/cidimo-
veis

VEJA NA WEB 1084539

SALÃO COMERCIAL - 
DUQUE DE CAXIAS

Salão de esquina com 2 
andares, ótima localização e 
do tamanho ideal para o que 
você precisa. São 230 m² c/ 
escritório, copa e banheiro. 
Não vai deixar de conferir 
né? Vem pra Cid conferir - 
Cid4 0 - R$ 7.000 - Creci 
J0079 - (65) 3642-5000 - 
www.cidimoveis.com.br

VEJA NA WEB 1084534

VERA LÚCIA ALUGA
Aluga-se Salas Comercial 
no Ed. Conjunto Nacional, e 
no Mirante do Coxim, vários 
tamanhos de sala, banheiro, 
copa, condomínio R$ 300 - 
(65) 99909-0444, 3624-
6826, 98441-2431, 99272-
8878 - Creci 2984.

VEJA NA WEB 1087896

VERA LÚCIA ALUGA
Aluga-se uma sala comer-
cial no Ed. Paiaguás, na Av. 
do CPA, com 60 m², toda 
dividida, c/ 3 salas, c/ gara-
gem, R$ 1.500 - (65) 99909-
0444, 3624-6826, 98441-
2431 Vera ou Cleo - Creci 
2984.

VEJA NA WEB 1087895

VÁRZEA
COMPRA E VENDA
PRÉDIO COMERCIAL - 

VÁRZEA GRANDE
Área construída de 1.520 m² 
com área útil de 230 m². É 1 
salão, 3 salas, 3 escritórios, 
3 banheiros, cozinha, copa, 
10 vagas de garagem. 
Ótimo espaço para investir 
no seu negócio, venha visi-
tar! - Você de Cid - R$ 
2.500.000 - Creci J0079 - 
(65) 3642-5000 - www.cidi-
moveis.com.br - facebook.
com/cidimoveis

VEJA NA WEB 1084543

sdo 300 ha formados em 
brizantã, pequena parte em 
andropogan, carecendo 
reforma em +ou- 100 ha, 
várias divisões pasto, restan-
te 60% mata e 40% cerrado, 
boa de água, topografia 
ondulada, solo de bom 
padrão, sede casa boa, 
dependência empregado, 
barracão p/ maquinário, 
poço artesiano, curralama 
completíssima, 4 repartições 
+ tronco, brete e embarcador 
coberto, belo curral c/ 1.500 
m², R$ 4.000.000 fracionada 
em 3 parcelas, entrada + 2 
pagamentos anuais conse-
cutivos, indexado em arrou-
bas de boi. Aberto a proposta 
- Creci F4737 - (65) 99644-
8338, 3365-9987, whats app 
99222-1088. Envio fotos.

VEJA NA WEB 1087863

FAZENDINHA C/ 150 HA
Localizado a 50 km de Cuia-
bá na MT 010, sdo totalmen-
te aberto c/ reserva legal, 
pasto a recuperar, água bem 
distribuídas na propriedade, 
solo parte preta, parte apare-
ce cascalho, porém mecani-
zável, sede simples, ótima 
propriedade, R$ 6.000 por 
ha - Creci F4737 - (65) 
99644-8338, 3365-9987, 
whats app 99222-1088. 
Envio fotos.

VEJA NA WEB 1087868

FAZENDINHA EM ALTO 
ARAGUAIA

À 8 km da cidade, na linha 
que delimita Mato Grosso 
com Goiás. Sendo 110 ha, 
contendo 80 ha formados em 
pasto brizantã, topografia 
plana, água bem distribuida 
na propriedade, toda cerca-
da e sub-dividida. Imóvel 
escriturado e registrado, 
ápto à transferência. Preço 
R$ 800.000 - Creci F4737 - 
(65) 99644-8338, 3365-
9987, whats app 99222-
1088. Envio fotos.

VEJA NA WEB 1087861

HILDO VENDE
Área c/ 5.115 ha, em plan-
tando, 1.800 ha Nova Marin-
gá. Preço a combinar. Nova 
Maringá, + 20 km, estrada p/ 
Brianorte, cortada pelo 
MT-160, já c/ previsão de 
asfaltar, 3.700 ha de área 
total, 1.000 ha de reserva, 
2.700 ha de área vários anos 
de cultivo de soja e milho, 
possibilidade de 100% de 
safrinha, + 600 ha de arren-
damento, total de planta 
3.300 ha, inteira argilosa, 
topografia plana, água e cas-
calheiras. Fácil acesso - (65) 
99645-0147 (Watts Zap), 
99288-0641 - Creci 3086-
MT- www.hildovende.com.br

VEJA NA WEB 1087907

HILDO VENDE
Fazenda com 202 hectares 
na Estrada de Cáceres (8 km 
de chão, próximo ao Cin-
quentinha), toda formada, 
sede mais casa de caseiro, 
pomar, poço semi artesiano, 
3 represas mais córrego, 
curral com brete, valor á 
combinar. Obs: Aceita imóvel 
como parte de pagamento. 
Temos opção de uma grande 

fazenda na Região de Rio 
Verde -GO com 182.000 
hectares, fotos e descrições 
pelos telefones- (65) 99645-
0147 (Watts Zap), 99288-
0641 - Creci 3086/MT - www.
hildovende.com.br

VEJA NA WEB 1087915

HILDO VENDE
Fazenda com 600 hectares 
na Estrada de cáceres (50 
km do Trevo do Lagarto) 
50% formada, sede boa, bar-
racão, curral grande com 
brete, poço semi artesiano, 5 
represas grandes, documen-
tação ok - R$ 6000 o hecta-
re. Obs: Troca por imóvel em 
condomínio na região do 
Jardim Itália. Temos mais 
opções de pequenas e gran-
des Fazendas. (65) 99645-
0147 (Watts Zap), 99288-
0641 - Creci 3086-MT- www.
hildovende.com.br -

VEJA NA WEB 1087912

HILDO VENDE
Primavera do Leste-MT - 
Fazenda c/ área total de 
6.350 ha, sdo 4.600 ha aber-
ta em pasto, toda c/ brachia-
ria e andropogan, área de 
dupla aptidão servindo a 
agricultura c/ argila entre 
15% a 25% e para pecuária 
em seus 4.600 ha c/ pasta-
gem. 100% documentada, 
rica em água, possui córre-
gos. Valor R$ 7.000 à ha. 
Obs.: Aceita permuta em 
imóvel em Cuiabá - (65) 
99645-0147 (Watts Zap), 
99288-0641 - Creci 3086-
MT- www.hildovende.com.br

VEJA NA WEB 1087909

OPORTUNIDADE - 
FAZENDA MUNICÍPIO DE 

ROSÁRIO OESTE
Fazenda Município de Rosá-
rio Oeste, 150 km de Cuiabá, 
sendo 50 de estrada de 
chão. Informações (65) 
99975-3100 - Roberto - Creci 
8558

VEJA NA WEB 1088016

SÍTIOS/ CHÁCARAS
30% entrada + 60 meses 
para pagar, localizado a 110 
km de Cuiabá, via Chapada 
MT-020, João Carro, Lago 
de Manso, lotes c/ 2 ha fren-
te para água, região praiana, 
lugar fascinante - Creci 8919 
J - (65) 3365-9987, 99644-
8338, 99222-1088.

VEJA NA WEB 1087867

VENDE-SE 75 HA 
MUNICÍPIO DE ACORIZAL

Com 30 ha formada, casa, 
toda cercada - Creci 6069 - 
(65) 99311-5359, 99327-
6008.

VEJA NA WEB 1087985

WANDERLEY CORRETOR
Vendo uma área de 5.000 m² 
na Ponte do rio Cuiabá em 
Acorizal, beira do asfalto, 40 
metros frente da beira do rio, 
ótimo para montar pousadas 
e pesqueiros. Valor R$ 70 
mil. Aceito carro - (65) 
99981-0787, 3637-3455 - 
Wanderley - Creci 1923 F - 
19º Reg.

VEJA NA WEB 1088019

CUIABÁ
COMPRA E VENDA
A TERRA SOLIS VENDE

Terreno Cond. Florais dos 
Lagos - Lotes de 472 m², 591 
m², 517 m², 850 m² e 738 m², 
ótima localização, condomí-
nio fechado com toda estru-
tura de segurança, lazer com 
quadra de esportes, quadra 
de squash, quadra de tênis, 
academia, salão de festas, 
lagos, localizada na região 
onde mais valoriza em Cuia-
bá, valorização garantida 
para seu investimentos - 
Creci J942/MT - (65) 3623-
7707, 99981-6922 - Foto - 
www.terrasolisimoveis.com.
br - Plantão até às 23 h.

VEJA NA WEB 1087673

ÁREA DE 4,5 HA 
LOCALIZADA NA REGIÃO 

DO COXIPÓ
Ótima localização, próximo 
ao Parque Cuiabá 200m da 
rodovia Palmiro Paes de 
Barros, ideal para clube, 
condomínio, bufet - (65) 
3023-3636, 99662-9538 - 
Creci 3809 - www.novacuia-
ba.com.br

VEJA NA WEB 1087936

BARATO
Vende 3 terrenos juntos, 
medindo 12x35m cada, per-
fazendo área total de 1.260 
m². Escriturado e Registra-
do. Localizado à 100 metros 
da Av. das Torres - Nova 
Esperança - Cuiabá-MT. 
Preço R$ 105.000 - Creci 
8919 J - (65) 3365-9987, 
99644-8338, 99222-1088.

VEJA NA WEB 1087865

HILDO VENDE
Negócio de ocasião - Área 
na av. Fernando Correa, 
32.000 m², (próx. a Todimo e 
em frente a Feira de Goiânia) 
- Próprio p/ fins comerciais 
como fábricas, barracões e 
condomínios - (65) 99645-
0147 (Watts Zap), 99288-
0641 - Creci 3086-MT- www.
hildovende.com.br

VEJA NA WEB 1087904

TERRENO - SANTA CRUZ II
Terreno com ótima localiza-
ção medindo 300 m². Vamos 
conferir? - Corre pra Cid - R$ 
80.000 - Creci J0079 - (65) 
3642-5000 -www.cidimoveis.
com.br - facebook.com/cidi-
moveis

VEJA NA WEB 1084540

TERRENO ALPHAVILLE 2
Terreno com 390 m² com 
muro em uma lateral e nos 
fundos. Localizado na Rua 
Alameda Tangará - (65) 
3023-3636, 99662-9538 - 
Creci 3809 - www.novacuia-
ba.com.br

VEJA NA WEB 1087928

TERRENO CONDOMÍNIO 
BELVEDERE

390 m² localizado na Quadra 
36, próximo as quadras de 
tênis, terreno murado - (65) 
3023-3636, 99662-9538 - 
Creci 3809 - www.novacuia-
ba.com.br

VEJA NA WEB 1087922

TERRENO CONDOMÍNIO 
HORIZONTAL GINCO VILLA 

JARDIM
Alto padrão, 2 terrenos no 
Condomínio Villa Jardim, 

Quadra 11 - (65) 3023-3636, 
99662-9538 - Creci 3809 - 
www.novacuiaba.com.br

VEJA NA WEB 1087929

TERRENO SANTA MARTA
2 terrenos de 12m frente por 
30m de fundo, sendo 360 m² 
cada, podendo ser vendido 
separadamente. Rua Santa 
Efigênia - (65) 3023-3636, 
99662-9538 - Creci 3809 - 
www.novacuiaba.com.br

VEJA NA WEB 1087934

TONINHO NEVES VENDE
Centro- Terreno medindo 
20x90=180.00 m², próximo a 
Av Mato Grosso - Creci 547 
- (65) 99982-4519.

VEJA NA WEB 1084442

TONINHO NEVES VENDE
General Mello - TerrenoCo-
mercial, General mello, após 
a Carmindo de Campos, 
medindo 12x44= 528.00 m² 
- Creci 547 - (65) 99982-
4519.

VEJA NA WEB 1084441

VENDE-SE TERRENO NO 
FLORAIS DOS LAGOS

Quadra 26, nº 08, Alameda 
Angico - 436,86 m², R$ 
220.000 - (65) 98115-0175.

VEJA NA WEB 1088033

VERA LÚCIA VENDE
Vende-se 1 terreno de 900 
m², perto do trevo da Cidade 
Alta, ótimo terreno - (65) 
98441-2431, 99909-0444, 
3624-6826, 99975-0080 - 
Creci 2984.

VEJA NA WEB 1087898

WANDERLEY CORRETOR
Áreas urbanas 24.000 m²/ 
Outra 720 m² próx. av. 
Miguel Sutil/ Jardim Leblon - 
Comprar, Alugar ou Vender - 
(65) 99981-0787, 3637-3455 
- Wanderley - Creci 1923 F - 
19º Reg.

VEJA NA WEB 1088020

VÁRZEA
COMPRA E VENDA

VENDE-SE ÁREA 
COMERCIAL/ INDUSTRIAL

Área Comercial/ Industrial 
120.000 m², 240 metros de 
frente para Rodovia dos Imi-
grantes, próximo ao Trevo do 
Lagarto, Várzea Grande/MT- 
(65) 99617-8793.

VEJA NA WEB 1087628

INTERIOR
DIA 22/06/2017 E 06/07/2017
Acontece 1º e 2º Leilão do 
Fórum de Pontes e Lacerda. 
Veja os lotes pelo site www.
araujoleiloes.com.br - Maio-
res informações (65) 99997-
1717.

VEJA NA WEB 1087931

DIA 27/06/2017 E 11/07/2017
Acontece 1º e 2º Leilão do 
Fórum de Tangará da Serra. 
Veja os lotes pelo site www.
araujoleiloes.com.br - Maio-
res informações (65) 99997-
1717.

VEJA NA WEB 1087933

DIA 28/06/2017 E 12/07/2017
Acontece 1º e 2º Leilão do 
Fórum de Mirassol do Oeste. 
Veja os lotes pelo site www.
araujoleiloes.com.br - Maio-
res informações (65) 99997-
1717.

VEJA NA WEB 1087932

CUIABÁ
COMPRA E VENDA
FAZENDA À 40 KM DE 

CUIABÁ, SENTIDO SERRA 
SÃO VICENTE SENDO 700 

HA
Contendo 400 ha formados 
em brizantã, ,100 ha forma-
dos em humedícula. Já foi 
adubada no passado, toda 
cercada e subdividida em 20 
repartições, todas c/ água, 
cerca de arame liso e poste 
bem conservado, pastagem 
limpa e sem falhas, à anos 
tb. combate aos cupins, 
topografia plana, solo de 
bom padrão, sebe boa, 
dependências, curral, etc.. 
Confira - Creci F4737 - (65) 
99644-8338, 3365-9987, 
whats app 99222-1088. 
Envio fotos.

VEJA NA WEB 1087866

SÍTIO COM 20 HA
15 km da cidade, sentido 
Cuiabá/ Guia - MT-010, a 
1.000 metros do asfalto. 
Contendo: Casa boa, toda 
avarandada, dependência, 
poço artesiano, campo 
socaite, quadra de boche, 
represa c/ peixe. Região 
nobre, ótimo para morar! 
Confira - Creci F4737 - (65) 
99644-8338, 3365-9987, 
whats app 99222-1088. 
Envio fotos.

VEJA NA WEB 1087864

INTERIOR
COM 400 HA FORMADA 

COM 2 CASAS
Sendo toda cercada, curral, 
barracão, energia elétrica, 
pomar. Escriturada. Aceita 
imóveis de menor valor no 

negócio - Creci 6069 - (65) 
99311-5359 what.

VEJA NA WEB 1087984

FAZENDA C/ 1.000 HA À 105 
KM DE CUIABÁ

Localizado às margens do 
Lago do Manso, margeando-
-no por 4 km, sendo 500 ha 
juqueira passado link, é só 
gradear, 200 ha cerrado 
leve, 300 ha mata e babaçú, 
solo mixto vermelho, alto 
teor de matéria orgânica, 
topografia plana, 100% apro-
veitável, região em ascen-
são, momento oportuno para 
investimento, aproveite! é 
uma bela propriedade. Escri-
turada, georeferenciado e 
certificado. Preço R$ 
4.000.000 aberto à proposta. 
Confira - Creci 8919-J - (65) 
3365-9987, 99644-8338, 
99222-1088.

VEJA NA WEB 1087860

FAZENDA C/ 440 HA
Localizado a 100 km da 
Capital, no município de 
Chapada dos Guimarães, 
sdo 200 ha formado em bri-
zantã, pasto velho, porém, 
não esta sujo, só gradear 
para reforma, restante cerra-
do leve que já foi lavoura de 
arroz no passado, 100% 
aproveitável, topografia 
plana, solo barro vermelho c/ 
um bom índice de argila, 
águas perenes, poço 
artesiano,casa e curral de 
médio porte, R$ 4.000 por 
ha. Confira - Creci F4737 - 
(65) 99644-8338, 3365-
9987, whats app 99222-
1088. Envio fotos.

VEJA NA WEB 1087869

FAZENDA C/ 800 HA
Localizado a 90 km do Trevo 
do Largato, sentido Cáceres, 

CUIABÁ
COMPRA E VENDA

VENDE SE SALA COMERCIAL SB MEDICAL & BUSINESS
No Jardim Cuiabá com 50 m2 , sol da manhã, com duas 
vagas na garagem c/ 2 aparelhos de ar condicionado split. 
(65) 99982-7434

VEJA NA WEB 1087886

120.000 m²
240 mts DE FRENTE

PARA ROD.
DOS IMIGRANTES
PRÓX. AO TREVO

DO LAGARTO
VÁRZEA GRANDE-MT

CONTATO: (65) 9.9617-8793

VENDE-SE
ÁREA

COMERCIAL/ INDUSTRIAL

ALUGA-SE TERRENO
Centro Comercial e
Empresarial Florais.
Alugo terreno de 400m².
Excelente localização,
ao lado de restaurantes,
bares, padaria, lojas, etc.
Tratar fone
(65) 99981-1213

OFERTA DE EMPREGO
Processo Seletivo nº 06/2017

O Serviço Social do Comércio – Sesc / Estância Ecológica Sesc Pantanal, ór-
gão da Administração Nacional do Sesc, torna público que está contratando profi s-
sional conforme detalhamento abaixo:

TABELA I

Cargo ASSESSOR TÉCNICO II – CHEFE DO SETOR 
DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Número de Vagas 01

Escolaridade Superior Completo em Ciências Humanas, 
preferencialmente Administração e Economia.

Local de Trabalho NÚCLEO FINANCEIRO E ORÇAMENTO
Base Administrativa - Várzea Grande/MT

Carga Horária 44 horas semanais

Salário Mensal R$ 7.235,00 + Gratifi cação de Função 
(R$3.043,00)

REQUISITOS BÁSICOS: 
• Ensino Superior Completo em Ciências Humanas, preferencialmente Administração e 
Economia; • Pós-Graduação ou especialização concluída na área de Gestão, Planejamen-
to, Projetos, Políticas Públicas, ou áreas afetas a sua atuação profi ssional; • Experiência 
consistente na área de planejamento e gestão estratégica e/ou gestão e elaboração de 
projetos comprovada em carteira ou contrato de trabalho;  • Desejável conhecimento em In-
formática Avançada. • O Descritivo de Recrutamento e Seleção, contendo informações de-
talhadas, está disponível no site www.sescpantanal.com.br, link Oportunidades de Trabalho;
As inscrições deverão ser realizadas, exclusivamente, no endereço eletrônico do Sesc Pan-
tanal: www.sescpantanal.com.br, link Oportunidades de Trabalho, até a data de 06/08/ 2017.

CONTRATA
PSICOLOGO CLINICO PARA ATUAR EM CUIABA/MT

CÓDIGO: PSICO/2017
Requisitos Necessários
• Ensino superior completo em Psicologia, com CRP a� vo
• Experiência em atendimento a dependentes químicos 
• Experiência em atendimento a famílias e grupo
• Com especialidade em terapia cogni� va comportamental
• Experiência mínima de 01 (um) ano
Requisitos Desejáveis
• Desejável especialização na área clínica
• Habilidade em ministrar palestra
• Experiência com equipe mul� disciplinar
Conhecimentos
• Teorias e técnicas psicoterápicas, programas de qualidade de vida e psicofarmacologia
• Domínio da língua portuguesa e de informá� ca (Windows e Pacote Offi  ce)

O Processo Sele� vo terá as seguintes etapas: 
Avaliação Curricular, Prova de Conhecimentos 

Específi cos, Redação e Entrevista fi nal.

Interessados entregar o currículo para Coordenação do Sest até o dia 04/08/2017. 

Se pessoa com defi ciência, conforme defi nição do art. 2º d Lei Nº 13.146, de 16 
de julho de 2015, aprovada no Processo, terá prioridade na contratação, conforme 

previsto no ar� go 93 da Lei 8.213/91. No entanto, será imprescindível apresentação 
de laudo médico conclusivo do enquadramento no Decreto n] 3298/99 

ou Cer� fi cado de Reabilitação Profi ssional emi� do pelo INSS.

Esse processo sele� vo terá validade de 12 meses a par� r da data do  anúncio.

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO - COMARCA DE CUIABÁ JUIZO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL – GABINETE I EDITAL PRAZO: 
15 DIAS ÚTEIS AUTOS PJE N.º 1020780-42.2017.8.11.0041 ESPÉCIE: Recuperação Judicial->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis 
Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 
TRABALHO PARTE REQUERENTE: TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA, CNPJ sob o n.º 74.150.889/0001-20, com sede na Avenida 
Fernando Corrêa da Costa, n.º 4777, bairro Coxipó, CEP: 78.080-200, Cuiabá/MT. INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: CREDORES/
INTERESSADOS FINALIDADE: Proceder à intimação dos credores e interessados acerca do deferimento do processamento da Recuperação Judicial 
da empresa TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA, bem assim conferir publicidade à relação nominal de credores apresentada na forma 
exigida no item 4 da decisão abaixo colacionada. RELAÇÃO DE CREDORES: Credores Trabalhistas: 1. ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO - R$ 
3.832,25; 2. BENEDITA DA SILVA RONDON - R$ 5.252,75; 3. BRUNO COSTA SILVA - R$ 17.222,30; 4. BRUNO HILÁRIO BORGES - R$ 15.963,86; 5. 
CARLOS ALBERTO SOUZA ALVES – R$ 1.938,75; 6. CELSO FERREIRA LIMA - R$ 7.877,87; 7. CEZAR BATISTA SIQUEIRA DA SILVA - R$ 5.373,93; 
8. DORIVAL DE SOUZA SANTOS - R$ 6.944,32; 9. EBSONN RIBEIRO SOARES - R$ 8.308,87; 10. EDER CARLOS DAS VIRGENS - R$ 6.633,01; 11. 
EDSON ALBERTINO DE ALMEIDA - R$ 3.988,50; 12. ELINALDO DA SILVA - R$ 5.105,39; 13. ELSA AZEVEDO BARBOSA - R$ 10.376,10; 14. EMILIO 
DUARTE ROMEIRO - R$ 6.527,98; 15. GILBERTO ARAUJO DE ANDRADE - R$ 8.992,26; 16. GONÇALO PINTO DA SILVA - R$ 8.844,31; 17. HUGO 
ALVES DE ALMEIDA - R$ 6.850,33; 18. IVANIL DOS SANTOS - R$ 9.566,79; 19. JEFFERSON VICENTE LOMBARDI - R$ 8.830,02; 20. JOÃO 
CANDIDO FERREIRA JUNIOR - R$ 23.507,92; 21. JOÃO MARCOS DE MORAIS – R$ 7.384,60; 22. JOÃO PAULO MAGALHÃES PINTO - R$ 4.226,30; 
23. JOSE CARLOS DE AMORIM ROBERTO – R$ 5.211,54; 24. KAMILA SOUZA SALOMAO - R$ 531,36; 25. LEONARDO WESLEY TOMAZ - R$ 
6.219,55; 26. LINDIMARCIA VIEIRA DA SILVA - R$ 2.777,90; 27. LUCIANA APARECIDA DA SILVA - R$ 6.541,21; 28. LUIZ CARLOS NEVES DE 
CAMARGO - R$ 7.092,62; 29. MARCELO BOF MATHEUS - R$ 7.684,71; 30. MARCIO ELISIO DOS ANJOS - R$ 25.580,98; 31. MARCIO JOSÉ DE 
MIRANDA - R$ 3.416,97; 32. MARCIO SANTANA SAMPAIO - R$ 6.198,43; 33. MARCOS ANTONIO LEAL - R$ 4.620,46; 34. MARCOS AZEVEDO 
CORREA - R$ 3.364,19; 35. MARCOS JUNIOR ALMEIDA E SILVA - R$ 2.701,60; 36. MARIA APARECIDA DA ROXA - R$ 9.922,76; 37. MAURICIO 
BENCICE FILHO - R$ 9.630,92; 38. NEDSON BORGES - R$ 6.028,63; 39. OSVALDO EVARISTO ALVES - R$ 3.796,83; 40. PAULO CONCEIÇÃO DE 
ALMEIDA - R$ 39.174,18; 41. PAULO HENRIQUE BOSCOLO CAMARGO - R$ 5.282,27; 42. PAULO HENRIQUE SCHWARZ - R$ 4.904,63; 43. PEDRO 
ROBERTO SENEDA - R$ 9.486,24; 44. RAFAEL GONÇALVES PIMENTA - R$ 4.441,09; 45. RENATA PEREIRA DE ALMEIDA SORNAS - R$ 5.355,74; 
46. RODRIGO PEREIRA DA SILVA - R$ 3.308,72; 47. ROSILENE DE SOUZA PACHECO - R$ 9.312,09; 48. SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA - R$ 
8.458,27; 49. SINEANA CINTRA MARDIROSSIAN - R$ 9.372,82; 50. WAGNER DE OLIVEIRA - R$ 3.901,06; 51. WENDER DE LUCAS COSTA PINTO 
- R$ 2.367,67; Credores Garantia Real: 52. HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA - R$ 5.646.016,61; 53. HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA 
- R$ 602.000,00; Credores Quirografários: 54. 04 VEÍCULOS LTDA - R$ 1.340,61; 55. 6 TROPICAL PNEUS LTDA - R$ 1.282,00; 56. ALKAMI 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - R$ 568,00; 57. ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - R$ 5.958,34; 58. AMARILDO A DE MATOS E 
CIA LTDA - R$ 26,00; 59. ANDREA BOSCOLO CAMARGO - R$ 1.645.183,08; 60. ARQUIVOTECA CENTRAL DE G. ARQ. E DOC. LTDA - R$ 2.341,85; 
61. BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A. - R$ 74.235,00; 62. BANCO BRADESCO S.A. - R$ 94.076,41; 63. BANCO DAYCOVAL S.A. - R$ 
224.536,42; 64. BANCO DO BRASIL S.A. - R$ 1.000.000,00; 65. BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - R$ 216.666,65; 66. BECKER CONSULTORIA 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - R$ 3.350,90; 67. BOOKEEPERS CONSULTORIA TRIBUTÁRIA S/S LTDA - R$ 3.226,83; 68. BRASPRESS 
TRANSPORTES URGENTES LTDA - R$ 366,02; 69. BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA - R$ 204,99; 70. BRUNO COSTA SILVA - R$ 
43.000,00; 71. CDA ATACADO DE PRODUTOS DESC. E LIMP. LTDA - R$ 2.719,41; 72. COMERCIAL AMAZONIA DE PETRÓLEO LTDA - R$ 1.324,06; 
73. COOP. DE CRÉD. LIVRE ADM. DO SUDOESTE DA AMAZ. LTDA- SICOB CREDISUL - R$ 292.000,00; 74. COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS 
LTDA - R$ 336,97; 75. CUIABANA COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA - R$ 658,00; 76. DEIJANI TRANSPORTES LTDA - R$ 52,00; 77. 
DIEGO FAQUINI DE LIMA - R$ 540,00; 78. DISBAC DISTR BATERIAS E COMPONENTES LTDA - R$ 550,00; 79. DISMAFE DISTRIBUIDORA DE 
MAQ. E FERRAMENTAS S/A - R$ 13.167,38; 80. ELEMENTAL INDÚSTRIA - R$ 520,00; 81. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
- R$ 248,90; 82. ESTRELA DA BORRACHA COM LTDA - R$ 600,00; 83. EVERMAX LOG DIST PEÇAS DERIV PET LTDA -  R$ 16.247,42; 84. FROTA 
DIESEL COM DE AUTO PECAS LTDA - R$ 104,00; 85. GUEDES E NAKATA ADVOGADOS - R$ 3.670,35; 86. HC VEÍCULOS INDUSTRIAL E 
COMERCIAL LTDA - R$ 599,50; 87. HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA - R$ 157.212,70; 88. ITAÚ UNIBANCO S.A.- R$ 1.526.080,13; 89. J C 
AUTO MOTORS LTDA - R$ 933,00; 90. JAVALI DISTRIBUIDORA DE ELETRO PEÇAS LTDA - R$ 2.710,52; 91. JC AUTO MOTORS LTDA - R$ 
1.890,00; 92. JCMATTIAS NEGÓCIOS AUTOMOTIVOS LTDA - R$ 339,52; 93. JERONIMO & JERONIMO JR LTDA - R$ 1.072,88; 94. JERONIMO & 
JERONIMO JUNIOR LTDA - R$ 460,00; 95. JOLDEMAR FERREIRA E CIA LTDA - R$ 7.387,50; 96. KEKO ACESSÓRIO LTDA - R$ 3.980,95; 97. 
LAVANDERIA ALBA LTDA - R$ 379,90; 98. MACRO LEBLON TECNOLOGIA E COMPUTADORES LTDA - R$ 252,80; 99. MIT2 COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA - R$ 1.095,01; 100. MIX COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA - R$ 245,65; 101. MULTI PADRÃO TUDO EM MAT ELÉTRICOS 
LTDA - R$ 121,01; 102. NAVEGANTES DO SUL COM DE PEÇA - R$ 743,00; 103. NBS INFORMÁTICA LTDA - R$ 3.526,20; 104. OXIGÊNIO CUIABÁ 
LTDA - R$ 323,50; 105. PEMAZA CENTRO NORTE S/A - R$ 756,80; 6. PETROBRÁS DISTRIBUIDORA - R$ 69.956,01; 107. T PARTS COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE AUTO PECAS LTDA - R$ 4.878,59; 108. TATICCO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - R$ 508,33; 109. TNC AUTOMOTIVE 
COMÉRCIO DE PEÇAS EQUIP EIRELLI - R$ 599,80; 110. TNT MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A - R$ 241,84; 111. TNT 
MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A - R$ 95,92; 112. TRANSRÁPIDO SINALVERDE LTDA - R$ 81,20; 113. TSL TECNOLOGIA 
EM SISTEMAS DE LEG - R$ 756,93; 114. VIAÇÃO JUÍNA LTDA - R$ 35,00; 115. VICTOR CAMARGO BODINI & CIA LTDA - R$ 12.165,08; 116. 
VISOLUX LOCADORA DE PAINÉIS - R$ 1.440,00; 117. WEBM INTERNET E SISTEMAS - R$ 225,91; 118. WEGA MOTORS LTDA - R$ 17.833,98; 119. 
WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA - R$ 8.714,58; 120. WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA - R$ 4.881,86; Credores 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 121. A R DA SILVA COMÉRCIO ME - R$ 641,80; 122. ALTAMIR MARIANO ME - R$ 1.150,46; 123. 
ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PECAS LTDA ME - R$ 4.719,66; 124. ALVES COSTA E CAMPOS COSTA LTDA EPP - R$ 570,00; 125. AMILTON 
MEDEIROS COMÉRCIO E MANUT. DE EQUIP. EIRELI - R$ 1.046,64; 126. AVELINA MARIA DE CAMPOS SILVA ME - R$ 512,60; 127. BRAFILTROS 
COMÉRCIO DE FILTROS INDUSTRIAIS LTDA ME - R$ 760,94; 128. CUIABÁ DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA ME - R$ 1.220,00; 
129. EDUARDO LEHR ME - R$ 650,00; 130. KARANGÃO AUTO PEÇAS LTDA EPP - R$ 5.017,08; 131. L M DA SILVA COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI 
ME - R$ 2.750,00; 132. LIGAMÍDIA SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA ME - R$ 246,00; 133. MARQUES PAES DE BARROS E CIA LTDA EPP - R$ 12.127,00; 
134. POVOAS & CORREA POVOAS LTDA ME - R$ 2.564,26; 135. R M FRARE EPP - R$ 7.134,16. Passivo Fiscal: ESTADO DE MATO GROSSO – R$ 
1.997,04 (ICMS); UNIÃO – R$ 23.565,19 (COFINS); UNIÃO – 5.127,06 (PIS); UNIÃO – R$ 16,74 (CSRF DE NOTA); INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL – R$ 10.109,30 (INSS); MUNICÍPIO DE CUIABÁ – R$ 274,32 (TAXA DE LIXO); MUNICÍPIO DE CUIABÁ – R$ 33.051,15 (IPTU); 
MUNICÍPIO DE CUIABÁ – R$ 16.783,96 (ISSQN). DECISÃO/DESPACHO: “Visto. Cuida-se de pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL ajuizado por 
TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 74.150.889/0001-20, com sede na 
Avenida Fernando Corrêa da Costa, n.º 4777, bairro Coxipó, CEP: 78.080-200, Cuiabá/MT, e-mail: pboscolo@tauromotors.com.br, devidamente 

como concessionária da MITSUBISHI, e diante do crescimento de suas vendas sentiu necessidade de modernizar e ampliar sua estrutura, adquirindo 

boa oportunidade de negócio, mas que posteriormente se revelou inviável diante de uma série de acontecimentos, nos quais se destacam as obras da 

no mercado brasileiro, em especial no segmento de distribuição de veículos, que viu suas vendas despencarem 25% em 2015, mais 25% em 2016, 

mercado, e do “escândalo de fraude nos testes de consumo de combustível” (sic), os concorrentes lançaram novos produtos, aumentando assim a 
competitividade com os produtos da marca MITSUBISHI, agravando a situação de crise da empresa, e que, apesar de todas as adversidades, buscou 

a petição inicial juntou documentos. É a suma do necessário. Decido. DOS REQUISITOS PARA O PROCESSAMENTO DO PEDIDO: O caput, do artigo 
48, da Lei n.º 11.101/2005 estabelece que: “Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento do pedido, exerça regularmente 
suas atividades há mais de 2 (dois) anos e que atenda aos seguintes requisitos, cumulativamente: I – não ser falido e, se o foi, estejam declaradas 
extintas, por sentença transitada em julgado, as responsabilidades daí decorrentes; II – não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de 
recuperação judicial; III – não ter, há menos de 8 (oito) anos, obtido concessão de recuperação judicial com base no plano especial de que trata a Seção 
V deste Capítulo; IV – não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador, pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos 

controlador, pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei N.º 11.101/2005 (art. 48, IV da aludida norma), e de cumprimento dos demais 
requisitos elencados no artigo 48, da Lei n.º 11.101/2005. Os Comprovantes de Inscrição e Situação Cadastral revelam o exercício regular das 
atividades pela empresa requerente, por período superior a 02 (dois) anos, conforme determina o caput, do artigo 48 da Lei N.º 11.101/2005. O artigo 
51, da Lei N.º 11.101/2005, elenca em seus incisos os requisitos exigidos na petição inicial de recuperação judicial, senão vejamos: “Art. 51. A petição 

pedido, confeccionadas com estrita observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: a) balanço patrimonial; b) 

projeção; III – a relação nominal completa dos credores, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço de cada um, 

parcelas a que têm direito, com o correspondente mês de competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento; V – certidão de 
regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores; VI – a 
relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do devedor; VII – os extratos atualizados das contas bancárias do devedor 

a estimativa dos respectivos valores demandados.”. A análise da petição inicial e dos documentos que a acompanham, demonstram, em princípio, o 
cumprimento dos requisitos estabelecidos no caput, do artigo 48, da Lei n.º 11.101/2005, bem como dos elencados nos incisos I a IX do artigo 51, da 

DEFERIR O PROCESSAMENTO DA PRESENTE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ajuizada por TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA, que 
deverá, no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias úteis, contados da publicação da presente decisão, apresentar seu PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, observando-se as exigências contidas nos artigo 53 e seguintes da lei de regência, sob pena de convolação em falência. 
Em consequência, com fundamento no disposto no artigo 52, da Lei N.º 11.101/2005: 1 – Nomeio como ADMINISTRADORA JUDICIAL Aline Barini 
Néspoli, advogada, inscrita na OAB/MT sob o nº 9.229, com endereço sito à Rua das Camélias, nº 301, Bairro Jardim Cuiabá, CEP: 78043-150, Cuiabá/
MT, fone: (65) 3027-3434/99983-3166, e-mail: aline.admjud@gmail.com, site: www.abn.adm.br, para, aceitando o encargo que lhe foi atribuído, em 48 

a ele inerentes (artigo 33, da Lei n.º 11.101/2005). 1.1 – Com fundamento no disposto no artigo 24, da Lei N.º 11.101/2005, e “observados a capacidade 
de pagamento do devedor, o grau de complexidade do trabalho e os valores praticados no mercado para o desempenho de atividades semelhantes”, 

consideração o prazo médio previsto para o encerramento de uma Recuperação Judicial; sendo que o percentual de 40% restante da verba honorária 
será liberado após o encerramento da Recuperação Judicial, com a prestação de contas e relatório circunstanciado previsto no art. 63, I, da Lei 
11.101/05. 1.3 – O pagamento da aludida remuneração deverá ser efetuado mediante depósito em conta corrente de titularidade da Administradora 
Judicial, a ser informado por esta à empresa recuperanda, devendo ser comunicado ao Juízo eventual descumprimento da obrigação. 2 – Declaro 

excetuados na forma dos parágrafos 3º e 4º, do artigo 49, todos da mencionada norma, cabendo ao devedor, comunicar a suspensão juntos aos juízos 
competentes (art. 52, § 3º, da Lei N.º 11.101/2005). 3 – Determino ainda, que a requerente apresente, mensalmente, enquanto perdurar a recuperação 
judicial, contas demonstrativas, sob pena de destituição de seus administradores (artigo 52, IV, da Lei N.º 11.101/2005), bem como que passe a utilizar 
a expressão “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL” em todos os documentos que for signatária, conforme determina o caput, do artigo 69, da Lei N.º 
11.101/2005. 4 – Expeça-se o EDITAL a que se refere o parágrafo 1º, do artigo 52, da Lei N.º 11.101/2005, que deverá constar: a) o resumo do pedido 

relacionados pelo devedor, na forma do art. 7º, § 1º da Lei N.º 11.101/2005. 4.1 – Consigne-se que, os credores têm o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
PARA APRESENTAR SUAS HABILITAÇÕES E/OU DIVERGÊNCIAS PERANTE O ADMINISTRADOR JUDICIAL, conforme determina o já mencionado 

relação de credores indicada pela devedora, nos termos do artigo 41 da Lei n. 11.101/05, intime-se a recuperanda, para que, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas sob pena de revogação da presente decisão, viabilizando a 
complementação por parte da Secretaria da minuta com os termos desta decisão. 4.3 - Em seguida, deverá a recuperanda retirar o edital acima citado 
e comprovar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis
devedora, também sob pena de revogação.

com). 6 – Apresentado o PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias úteis, contados da publicação desta 
decisão, conforme já consignado, PUBLIQUE-SE OUTRO EDITAL CONTENDO AVISO AOS CREDORES SOBRE O RECEBIMENTO E 
APRESENTAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO, (art. 53, parágrafo único), consignando-se que os credores têm o prazo de 30 (trinta) dias úteis 
para manifestar eventual OBJEÇÃO AO PLANO de Recuperação Judicial (art. 55, parágrafo único), contados da publicação do 2º Edital. 7 – Vindo aos 
autos a RELAÇÃO DE CREDORES A SER APRESENTADA PELA ADMINISTRADORA JUDICIAL (art. 7º, § 2º), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

mencionado no item 8), o Comitê, qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério Público, poderão apresentar IMPUGNAÇÃO CONTRA A 
RELAÇÃO DE CREDORES DO ADMNISTRADOR JUDICIAL, no prazo de 10 (dez) dias úteis, nos termos do art. 8º, da norma em comento. 8 – Intime-
se o Ministério Público e, comunique-se, por cartas, às Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver 

de que conste em seus registros a denominação “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL” (§ único, do art. 69, da Lei N.º 11.101/2005). 11 – Finalmente, 

presente feito, em razão dos curtos prazos estabelecidos pela Lei N.º 11.101/2005. Expeça-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se. Dê-se ciência ao 
Ministério Publico”. ADVERTÊNCIAS/PRAZO: os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar diretamente ao administrador judicial 

Ficam ainda intimados os credores e terceiros de que foi nomeado como Administradora Judicial a advogada Aline Barini Néspoli, inscrita na OAB/MT 
sob o nº 9.229, com endereço sito à Rua das Camélias, nº 301, Bairro Jardim Cuiabá, CEP: 78043-150, Cuiabá/MT, fone: (65) 3027-3434 / 9 9983-3166, 
e-mail: aline.admjud@gmail.com, site: www.abn.adm.br, onde os documentos da recuperanda podem ser consultados. E, para que chegue ao 

publicado na forma da Lei. Eu, Danilo Oliveira Carilli, Analista Judiciário, digitei. Cuiabá, 24 de julho de 2017. Juliano Emanuel Bittencourt Camargo 
Barroso Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO

AVISO ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 54/2017

CIA 0061259-23.2017.8.11.0000

O Presidente do Tribunal de Justiça, por intermédio de 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 54/2017 – CIA 
0061259-23.2017.8.11.0000,

www.comprasgovernamentais.gov.br
Objeto: “REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de comunicação visual - confecção de placas 
em aço inox escovado - para atender as necessidades do 
Poder Judiciário, conforme Termo de Referência n. 
03/2017-ARPC.”.

www.comprasgovernamentais.gov.br 
e www.tjmt.jus.br/licitacao

wilson.lobo@tjmt.jus.br

José Alves Paixão torna público que re-
quereu á Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Rural Sus-
tentável  do município de Varzea Grande 
SEMMADERS/VG as licenças prévia e de 
instalação para vendas de roupa adulto e 
infantil no varejo situada av Felinto Muller 
Bokes, D.9 Shopping Popular de Várzea 
Grande, CEP.: 78.110.400.

JORNAL A GAZETA
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não sabido, dos termos da ação executiva que lhe(s)  é proposta, consoante 
consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 20 dias, 
contados da expedição do prazo deste edital, pagar o débito abaixo descrito, 

para assegurar o total do debito, sob pena de lhe serem penhorados tantos 
bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida. VALOR TOTAL 
DO DÉBITO, INCLUINDO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS 
Débito Atualizado: R$ 27.256,47  Honorários Fixados: R$ 1.000,00 Custas 
Processuais: R$ 0,00 Total para Pagamento: R$ 28.256,47 Despacho/
Decisão: Código 743165Vistos etc. Considerando que as tentativas de 
citação dos executados restaram infrutíferas e o credor não logrou êxito em 

de 20 (vinte) dias, nos termos do artigo 246, IV, 256, II e 257, III, do CPC. 
Intime. Cumpra. Expeça o necessário. Rondonópolis-MT, 08 de fevereiro 
de 2017.MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINIJUÍZA DE DIREITO 
ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(s) o (s) executado(s) de que, 
expirado o prazo deste edital de citação, terá(terão ) o prazo de 15 (quinze) 
dias para opor(oporem) embargos.  E, para que chegue ao conhecimento 

da Lei. Eu, Luciana Martins da Silva, digitei. Rondonópolis, 20 de junho 
de 2017 Luciana Martins da Silva Gestor(a) judiciário(a) Aut. Provimento. 
56/2007-CGJ
<END:932707:81>

<BEGIN:932716:81>

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO - COMARCA DE 
CUIABÁ JUIZO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL - GABINETE I EDITAL 
PRAZO: 15 DIAS ÚTEIS AUTOS PJE N.º 1020780-42.2017.8.11.0041 
ESPÉCIE: Recuperação Judicial->Procedimentos Regidos por Outros 
Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais-
>Procedimento de Conhecimento->Processo de Conhecimento-
>PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO PARTE REQUERENTE: TAURO 
MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA, CNPJ sob o n.º 
74.150.889/0001-20, com sede na Avenida Fernando Corrêa da Costa, n.º 
4777, bairro Coxipó, CEP: 78.080-200, Cuiabá/MT. INTIMANDO/CITANDO/
NOTIFICANDO: CREDORES/INTERESSADOS FINALIDADE: Proceder à 
intimação dos credores e interessados acerca do deferimento do 
processamento da Recuperação Judicial da empresa TAURO MOTORS 
VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA, bem assim conferir publicidade à relação 
nominal de credores apresentada na forma exigida no item 4 da decisão 
abaixo colacionada. RELAÇÃO DE CREDORES: Credores Trabalhistas: 
1. ANA ADELIS PINTO DE FIGUEIREDO - R$ 3.832,25; 2. BENEDITA DA 
SILVA RONDON - R$ 5.252,75; 3. BRUNO COSTA SILVA - R$ 17.222,30; 4. 
BRUNO HILÁRIO BORGES - R$ 15.963,86; 5. CARLOS ALBERTO SOUZA 
ALVES - R$ 1.938,75; 6. CELSO FERREIRA LIMA - R$ 7.877,87; 7. CEZAR 
BATISTA SIQUEIRA DA SILVA - R$ 5.373,93; 8. DORIVAL DE SOUZA 
SANTOS - R$ 6.944,32; 9. EBSONN RIBEIRO SOARES - R$ 8.308,87; 10. 
EDER CARLOS DAS VIRGENS - R$ 6.633,01; 11. EDSON ALBERTINO 
DE ALMEIDA - R$ 3.988,50; 12. ELINALDO DA SILVA - R$ 5.105,39; 13. 
ELSA AZEVEDO BARBOSA - R$ 10.376,10; 14. EMILIO DUARTE 
ROMEIRO - R$ 6.527,98; 15. GILBERTO ARAUJO DE ANDRADE - R$ 
8.992,26; 16. GONÇALO PINTO DA SILVA - R$ 8.844,31; 17. HUGO ALVES 
DE ALMEIDA - R$ 6.850,33; 18. IVANIL DOS SANTOS - R$ 9.566,79; 19. 
JEFFERSON VICENTE LOMBARDI - R$ 8.830,02; 20. JOÃO CANDIDO 
FERREIRA JUNIOR - R$ 23.507,92; 21. JOÃO MARCOS DE MORAIS - R$ 
7.384,60; 22. JOÃO PAULO MAGALHÃES PINTO - R$ 4.226,30; 23. JOSE 
CARLOS DE AMORIM ROBERTO - R$ 5.211,54; 24. KAMILA SOUZA 
SALOMAO - R$ 531,36; 25. LEONARDO WESLEY TOMAZ - R$ 6.219,55; 
26. LINDIMARCIA VIEIRA DA SILVA - R$ 2.777,90; 27. LUCIANA 
APARECIDA DA SILVA - R$ 6.541,21; 28. LUIZ CARLOS NEVES DE 
CAMARGO - R$ 7.092,62; 29. MARCELO BOF MATHEUS - R$ 7.684,71; 
30. MARCIO ELISIO DOS ANJOS - R$ 25.580,98; 31. MARCIO JOSÉ DE 
MIRANDA - R$ 3.416,97; 32. MARCIO SANTANA SAMPAIO - R$ 6.198,43; 
33. MARCOS ANTONIO LEAL - R$ 4.620,46; 34. MARCOS AZEVEDO 
CORREA - R$ 3.364,19; 35. MARCOS JUNIOR ALMEIDA E SILVA - R$ 
2.701,60; 36. MARIA APARECIDA DA ROXA - R$ 9.922,76; 37. MAURICIO 
BENCICE FILHO - R$ 9.630,92; 38. NEDSON BORGES - R$ 6.028,63; 39. 
OSVALDO EVARISTO ALVES - R$ 3.796,83; 40. PAULO CONCEIÇÃO DE 
ALMEIDA - R$ 39.174,18; 41. PAULO HENRIQUE BOSCOLO CAMARGO 
- R$ 5.282,27; 42. PAULO HENRIQUE SCHWARZ - R$ 4.904,63; 43. 
PEDRO ROBERTO SENEDA - R$ 9.486,24; 44. RAFAEL GONÇALVES 
PIMENTA - R$ 4.441,09; 45. RENATA PEREIRA DE ALMEIDA SORNAS - 
R$ 5.355,74; 46. RODRIGO PEREIRA DA SILVA - R$ 3.308,72; 47. 
ROSILENE DE SOUZA PACHECO - R$ 9.312,09; 48. SEBASTIÃO BATISTA 
DA SILVA - R$ 8.458,27; 49. SINEANA CINTRA MARDIROSSIAN - R$ 

9.372,82; 50. WAGNER DE OLIVEIRA - R$ 3.901,06; 51. WENDER DE 
LUCAS COSTA PINTO - R$ 2.367,67; Credores Garantia Real: 52. HPE 
AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA - R$ 5.646.016,61; 53. HPE 
AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA - R$ 602.000,00; Credores 
Quirografários: 54. 04 VEÍCULOS LTDA - R$ 1.340,61; 55. 6 TROPICAL 
PNEUS LTDA - R$ 1.282,00; 56. ALKAMI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
- R$ 568,00; 57. ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - R$ 
5.958,34; 58. AMARILDO A DE MATOS E CIA LTDA - R$ 26,00; 59. ANDREA 
BOSCOLO CAMARGO - R$ 1.645.183,08; 60. ARQUIVOTECA CENTRAL 
DE G. ARQ. E DOC. LTDA - R$ 2.341,85; 61. BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTO S.A. - R$ 74.235,00; 62. BANCO BRADESCO S.A. - R$ 
94.076,41; 63. BANCO DAYCOVAL S.A. - R$ 224.536,42; 64. BANCO DO 
BRASIL S.A. - R$ 1.000.000,00; 65. BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
- R$ 216.666,65; 66. BECKER CONSULTORIA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA - R$ 3.350,90; 67. BOOKEEPERS 
CONSULTORIA TRIBUTÁRIA S/S LTDA - R$ 3.226,83; 68. BRASPRESS 
TRANSPORTES URGENTES LTDA - R$ 366,02; 69. BRASPRESS 
TRANSPORTES URGENTES LTDA - R$ 204,99; 70. BRUNO COSTA 
SILVA - R$ 43.000,00; 71. CDA ATACADO DE PRODUTOS DESC. E LIMP. 
LTDA - R$ 2.719,41; 72. COMERCIAL AMAZONIA DE PETRÓLEO LTDA - 
R$ 1.324,06; 73. COOP. DE CRÉD. LIVRE ADM. DO SUDOESTE DA 
AMAZ. LTDA- SICOB CREDISUL - R$ 292.000,00; 74. COPAGAZ 
DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA - R$ 336,97; 75. CUIABANA COMÉRCIO 
DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA - R$ 658,00; 76. DEIJANI 
TRANSPORTES LTDA - R$ 52,00; 77. DIEGO FAQUINI DE LIMA - R$ 
540,00; 78. DISBAC DISTR BATERIAS E COMPONENTES LTDA - R$ 
550,00; 79. DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MAQ. E FERRAMENTAS S/A 
- R$ 13.167,38; 80. ELEMENTAL INDÚSTRIA - R$ 520,00; 81. EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - R$ 248,90; 82. ESTRELA 
DA BORRACHA COM LTDA - R$ 600,00; 83. EVERMAX LOG DIST PEÇAS 
DERIV PET LTDA -  R$ 16.247,42; 84. FROTA DIESEL COM DE AUTO 
PECAS LTDA - R$ 104,00; 85. GUEDES E NAKATA ADVOGADOS - R$ 
3.670,35; 86. HC VEÍCULOS INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA - R$ 
599,50; 87. HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA - R$ 157.212,70; 88. 
ITAÚ UNIBANCO S.A.- R$ 1.526.080,13; 89. J C AUTO MOTORS LTDA - 
R$ 933,00; 90. JAVALI DISTRIBUIDORA DE ELETRO PEÇAS LTDA - R$ 
2.710,52; 91. JC AUTO MOTORS LTDA - R$ 1.890,00; 92. JCMATTIAS 
NEGÓCIOS AUTOMOTIVOS LTDA - R$ 339,52; 93. JERONIMO & 
JERONIMO JR LTDA - R$ 1.072,88; 94. JERONIMO & JERONIMO JUNIOR 
LTDA - R$ 460,00; 95. JOLDEMAR FERREIRA E CIA LTDA - R$ 7.387,50; 
96. KEKO ACESSÓRIO LTDA - R$ 3.980,95; 97. LAVANDERIA ALBA LTDA 
- R$ 379,90; 98. MACRO LEBLON TECNOLOGIA E COMPUTADORES 
LTDA - R$ 252,80; 99. MIT2 COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA - R$ 
1.095,01; 100. MIX COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA - R$ 245,65; 
101. MULTI PADRÃO TUDO EM MAT ELÉTRICOS LTDA - R$ 121,01; 102. 
NAVEGANTES DO SUL COM DE PEÇA - R$ 743,00; 103. NBS 
INFORMÁTICA LTDA - R$ 3.526,20; 104. OXIGÊNIO CUIABÁ LTDA - R$ 
323,50; 105. PEMAZA CENTRO NORTE S/A - R$ 756,80; 6. PETROBRÁS 
DISTRIBUIDORA - R$ 69.956,01; 107. T PARTS COMERCIAL E 
IMPORTADORA DE AUTO PECAS LTDA - R$ 4.878,59; 108. TATICCO 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - R$ 508,33; 109. TNC AUTOMOTIVE 
COMÉRCIO DE PEÇAS EQUIP EIRELLI - R$ 599,80; 110. TNT MERCúRIO 
CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A - R$ 241,84; 111. TNT 
MERCúRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A - R$ 95,92; 112. 
TRANSRÁPIDO SINALVERDE LTDA - R$ 81,20; 113. TSL TECNOLOGIA 
EM SISTEMAS DE LEG - R$ 756,93; 114. VIAÇÃO JUÍNA LTDA - R$ 35,00; 
115. VICTOR CAMARGO BODINI & CIA LTDA - R$ 12.165,08; 116. 
VISOLUX LOCADORA DE PAINÉIS - R$ 1.440,00; 117. WEBM INTERNET 
E SISTEMAS - R$ 225,91; 118. WEGA MOTORS LTDA - R$ 17.833,98; 119. 
WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA - R$ 8.714,58; 120. 
WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA - R$ 4.881,86; Credores 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 121. A R DA SILVA 
COMÉRCIO ME - R$ 641,80; 122. ALTAMIR MARIANO ME - R$ 1.150,46; 
123. ALTERNATIVA COMÉRCIO DE AUTO PECAS LTDA ME - R$ 4.719,66; 
124. ALVES COSTA E CAMPOS COSTA LTDA EPP - R$ 570,00; 125. 
AMILTON MEDEIROS COMÉRCIO E MANUT. DE EQUIP. EIRELI - R$ 
1.046,64; 126. AVELINA MARIA DE CAMPOS SILVA ME - R$ 512,60; 127. 
BRAFILTROS COMÉRCIO DE FILTROS INDUSTRIAIS LTDA ME - R$ 
760,94; 128. CUIABÁ DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 
ME - R$ 1.220,00; 129. EDUARDO LEHR ME - R$ 650,00; 130. KARANGÃO 
AUTO PEÇAS LTDA EPP - R$ 5.017,08; 131. L M DA SILVA COMÉRCIO 
DE PEÇAS EIRELI ME - R$ 2.750,00; 132. LIGAMÍDIA SOLUÇÕES 
DIGITAIS LTDA ME - R$ 246,00; 133. MARQUES PAES DE BARROS E CIA 
LTDA EPP - R$ 12.127,00; 134. POVOAS & CORREA POVOAS LTDA ME 
- R$ 2.564,26; 135. R M FRARE EPP - R$ 7.134,16. Passivo Fiscal: 
ESTADO DE MATO GROSSO - R$ 1.997,04 (ICMS); UNIÃO - R$ 23.565,19 
(COFINS); UNIÃO - 5.127,06 (PIS); UNIÃO - R$ 16,74 (CSRF DE NOTA); 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - R$ 10.109,30 (INSS); 
MUNICÍPIO DE CUIABÁ - R$ 274,32 (TAXA DE LIXO); MUNICÍPIO DE 
CUIABÁ - R$ 33.051,15 (IPTU); MUNICÍPIO DE CUIABÁ - R$ 16.783,96 
(ISSQN). DECISÃO/DESPACHO: “Visto. Cuida-se de pedido de 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ajuizado por TAURO MOTORS VEÍCULOS 
IMPORTADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 74.150.889/0001-20, com sede na Avenida Fernando Corrêa da 
Costa, n.º 4777, bairro Coxipó, CEP: 78.080-200, Cuiabá/MT, e-mail: 

nos autos. De acordo com as alegações feitas na petição inicial, trata-se de 
empresa que iniciou suas atividades em 1994 como concessionária da 
MITSUBISHI, e diante do crescimento de suas vendas sentiu necessidade 
de modernizar e ampliar sua estrutura, adquirindo então, em leilão judicial 
no ano de 2009, um imóvel no qual seria instalada sua nova sede, de forma 
a adequar suas instalações ao crescimento do mercado, da marca e das 

do Brasil para realização da obra de modernização da empresa não foi 

de uma concessão da SUZUKI por representar à época uma boa 
oportunidade de negócio, mas que posteriormente se revelou inviável diante 
de uma série de acontecimentos, nos quais se destacam as obras da 
Avenida da FEB, em Várzea Grande (MT), além da política implementada 
pela Presidente Dilma Rousseff, que majorou o valor da alíquota de 
importação em 30 pontos percentuais, sendo que na ocasião, 90% dos 

apresentava excelente desempenho, com boa rentabilidade, e receitas 

Dilma Rousseff as crises políticas e econômicas acarretaram numa enorme 
retração no mercado brasileiro, em especial no segmento de distribuição de 
veículos, que viu suas vendas despencarem 25% em 2015, mais 25% em 
2016, impactando diretamente nas operações da empresa e, 

aumentando assim a competitividade com os produtos da marca 
MITSUBISHI, agravando a situação de crise da empresa, e que, apesar de 
todas as adversidades, buscou novas alternativas para o negócio, como 
investidores e venda de seu imóvel sede, visando honrar com seus 

volume das dívidas contraídas com os bancos, que absorve toda a sua 
receita, necessitando apenas da recuperação judicial para operacionalizar 

documentos. É a suma do necessário. Decido. DOS REQUISITOS PARA O 
PROCESSAMENTO DO PEDIDO: O caput, do artigo 48, da Lei n.º 
11.101/2005 estabelece que: “Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial 
o devedor que, no momento do pedido, exerça regularmente suas atividades 
há mais de 2 (dois) anos e que atenda aos seguintes requisitos, 
cumulativamente: I - não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, 
por sentença transitada em julgado, as responsabilidades daí decorrentes; 
II - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação 
judicial; III - não ter, há menos de 8 (oito) anos, obtido concessão de 
recuperação judicial com base no plano especial de que trata a Seção V 
deste Capítulo; IV - não ter sido condenado ou não ter, como administrador 
ou sócio controlador, pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos 

da Lei N.º 11.101/2005, que impõe pena de 02 (dois) a 04 (quatro) anos de 
reclusão e multa a quem sonegar ou omitir informações ou prestar 

induzir a erro o Juízo, ADMITO as declarações prestadas que acompanham 
a exordial, de ausência de condenação e que não tiveram, como 
administrador ou sócio controlador, pessoa condenada por qualquer dos 
crimes previstos na Lei N.º 11.101/2005 (art. 48, IV da aludida norma), e de 
cumprimento dos demais requisitos elencados no artigo 48, da Lei n.º 
11.101/2005. Os Comprovantes de Inscrição e Situação Cadastral revelam 
o exercício regular das atividades pela empresa requerente, por período 
superior a 02 (dois) anos, conforme determina o caput, do artigo 48 da Lei 
N.º 11.101/2005. O artigo 51, da Lei N.º 11.101/2005, elenca em seus 
incisos os requisitos exigidos na petição inicial de recuperação judicial, 
senão vejamos: “Art. 51. A petição inicial de recuperação judicial será 
instruída com: I - a exposição das causas concretas da situação patrimonial 

contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais e as levantadas 
especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita 

de: a) balanço patrimonial; b) demonstração de resultados acumulados; c) 
demonstração do resultado desde o último exercício social; d) relatório 

completa dos credores, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, 

valor atualizado do crédito, discriminando sua origem, o regime dos 
respectivos vencimentos e a indicação dos registros contábeis de cada 
transação pendente; IV - a relação integral dos empregados, em que 
constem as respectivas funções, salários, indenizações e outras parcelas a 
que têm direito, com o correspondente mês de competência, e a 
discriminação dos valores pendentes de pagamento; V - certidão de 
regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato constitutivo 
atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores; VI - a relação 
dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do 
devedor; VII - os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de 

em fundos de investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas 

protestos situados na comarca do domicílio ou sede do devedor e naquelas 

petição inicial e dos documentos que a acompanham, demonstram, em 
princípio, o cumprimento dos requisitos estabelecidos no caput, do artigo 
48, da Lei n.º 11.101/2005, bem como dos elencados nos incisos I a IX do 
artigo 51, da aludida norma. Por tais razões, com base no disposto no artigo 
52, da Lei N.º 11.101/2005, acolho a pretensão contida na petição inicial 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ajuizada por TAURO MOTORS VEÍCULOS 
IMPORTADOS LTDA, que deverá, no prazo improrrogável de 60 
(sessenta) dias úteis, contados da publicação da presente decisão, 
apresentar seu PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, observando-se as 
exigências contidas nos artigo 53 e seguintes da lei de regência, sob pena 
de convolação em falência. Em consequência, com fundamento no disposto 
no artigo 52, da Lei N.º 11.101/2005: 1 - Nomeio como ADMINISTRADORA 
JUDICIAL Aline Barini Néspoli, advogada, inscrita na OAB/MT sob o nº 
9.229, com endereço sito à Rua das Camélias, nº 301, Bairro Jardim 
Cuiabá, CEP: 78043-150, Cuiabá/MT, fone: (65) 3027-3434/99983-3166, 
e-mail: aline.admjud@gmail.com, site: www.abn.adm.br, para, aceitando o 
encargo que lhe foi atribuído, em 48 (quarenta e oito) horas, assinar na sede 

cargo e assumir todas as responsabilidade a ele inerentes (artigo 33, da Lei 
n.º 11.101/2005). 1.1 - Com fundamento no disposto no artigo 24, da Lei N.º 
11.101/2005, e “observados a capacidade de pagamento do devedor, o 
grau de complexidade do trabalho e os valores praticados no mercado para 

Administradora Judicial, percentual de 3% do valor total dos créditos 
arrolados (R$ 12.000.000,00), observado o limite imposto pelo §1º, do 

Administradora Judicial, determino o adiantamento de 60% sobre o total dos 

e seis) parcelas mensais de R$ 6.000,00, levando-se em consideração o 
prazo médio previsto para o encerramento de uma Recuperação Judicial; 
sendo que o percentual de 40% restante da verba honorária será liberado 
após o encerramento da Recuperação Judicial, com a prestação de contas 
e relatório circunstanciado previsto no art. 63, I, da Lei 11.101/05. 1.3 - O 
pagamento da aludida remuneração deverá ser efetuado mediante depósito 
em conta corrente de titularidade da Administradora Judicial, a ser informado 
por esta à empresa recuperanda, devendo ser comunicado ao Juízo 
eventual descumprimento da obrigação. 2 - Declaro SUSPENSAS, nos 
moldes do artigo 6º, da Lei n.º 11.101/2005, e pelo prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias úteis (art. 6º, § 4º), as ações e execuções promovidas 
contra as empresas requerentes, por créditos sujeitos aos efeitos da 
presente recuperação judicial, permanecendo os respectivos autos, todavia, 
no Juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos parágrafos 
1º, 2º e 7º, do artigo 6º, referentes a créditos excetuados na forma dos 
parágrafos 3º e 4º, do artigo 49, todos da mencionada norma, cabendo ao 
devedor, comunicar a suspensão juntos aos juízos competentes (art. 52, § 
3º, da Lei N.º 11.101/2005). 3 - Determino ainda, que a requerente 
apresente, mensalmente, enquanto perdurar a recuperação judicial, contas 
demonstrativas, sob pena de destituição de seus administradores (artigo 
52, IV, da Lei N.º 11.101/2005), bem como que passe a utilizar a expressão 

Num. 9231419 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 01/08/2017 13:46:45
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARCQWDFBX



Página 83   Terça-Feira, 25 de Julho de 2017 Nº 27069

signatária, conforme determina o caput, do artigo 69, da Lei N.º 11.101/2005. 
4 - Expeça-se o EDITAL a que se refere o parágrafo 1º, do artigo 52, da Lei 
N.º 11.101/2005, que deverá constar: a) o resumo do pedido do devedor e 
desta decisão (art. 52, § 1º, inciso I); b) a relação nominal de credores, onde 

prazos para habilitação e/ou divergências quanto aos créditos relacionados 
pelo devedor, na forma do art. 7º, § 1º da Lei N.º 11.101/2005. 4.1 - 
Consigne-se que, os credores têm o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
PARA APRESENTAR SUAS HABILITAÇÕES E/OU DIVERGÊNCIAS 
PERANTE O ADMINISTRADOR JUDICIAL, conforme determina o já 
mencionado § 1º, do artigo 7º, da Lei N.º 11.101/2005. 4.2 - Considerando 
que a petição inicial não veio acompanhada de mídia eletrônica (pen drive), 
contendo a relação de credores indicada pela devedora, nos termos do 
artigo 41 da Lei n. 11.101/05, intime-se a recuperanda, para que, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, forneça a respectiva relação em meio 
eletrônico (formato word), sob pena de revogação da presente decisão, 
viabilizando a complementação por parte da Secretaria da minuta com os 
termos desta decisão. 4.3 - Em seguida, deverá a recuperanda retirar o 
edital acima citado e comprovar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sua 

sob pena de revogação. 5 - Eventuais 
habilitações ou divergências quanto aos créditos relacionados pela 
devedora, no prazo previsto no art. 7º, § 1º, deverão ser dirigidas à 

administradora (aline.admjud@gmail.com). 6 - Apresentado o PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, no prazo improrrogável de 60 (sessenta) 
dias úteis, contados da publicação desta decisão, conforme já consignado, 
PUBLIQUE-SE OUTRO EDITAL CONTENDO AVISO AOS CREDORES 
SOBRE O RECEBIMENTO E APRESENTAÇÃO DO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO, (art. 53, parágrafo único), consignando-se que os 
credores têm o prazo de 30 (trinta) dias úteis para manifestar eventual 
OBJEÇÃO AO PLANO de Recuperação Judicial (art. 55, parágrafo único), 
contados da publicação do 2º Edital. 7 - Vindo aos autos a RELAÇÃO DE 
CREDORES A SER APRESENTADA PELA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

do prazo do § 1º, do artigo 7º, LFRJ, que deverá ser publicada no mesmo 
edital de aviso de recebimento do plano (2º edital mencionado no item 8), o 
Comitê, qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério Público, 
poderão apresentar IMPUGNAÇÃO CONTRA A RELAÇÃO DE CREDORES 
DO ADMNISTRADOR JUDICIAL, no prazo de 10 (dez) dias úteis, nos 
termos do art. 8º, da norma em comento. 8 - Intime-se o Ministério Público 
e, comunique-se, por cartas, às Fazendas Públicas Federal e de todos os 
Estados e Municípios em que o devedor tiver estabelecimento (artigo 52, V, 

ora, autorizar a dispensa da apresentação das Certidões Negativas de 
Débitos Tributários, Trabalhistas e de Distribuição de Recuperação Judicial, 

Comercial do Estado de Mato Grosso para que proceda às anotações nos 

69, da Lei N.º 11.101/2005). 11 - Finalmente, determino que o Sr. Gestor 
Judiciário, cumpra com celeridade as determinações contidas nesta 
decisão, e outras que venham a ser proferidas no presente feito, em razão 
dos curtos prazos estabelecidos pela Lei N.º 11.101/2005. Expeça-se o 

ADVERTÊNCIAS/PRAZO: os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para apresentar diretamente ao administrador judicial suas habilitações 
ou suas divergências quanto aos créditos suprarelacionados(art. 7º, § 1º, 
c/c art. 9º, parágrafo único, ambos da LRF) e de 30(trinta) dias úteis para 
apresentação o de objeções ao plano de recuperação judicial em juízo, 
quando apresentado pelo devedor, na forma do art. 55 da LRF. Ficam ainda 
intimados os credores e terceiros de que foi nomeado como Administradora 
Judicial a advogada Aline Barini Néspoli, inscrita na OAB/MT sob o nº 9.229, 
com endereço sito à Rua das Camélias, nº 301, Bairro Jardim Cuiabá, CEP: 
78043-150, Cuiabá/MT, fone: (65) 3027-3434 / 9 9983-3166, e-mail: aline.
admjud@gmail.com, site: www.abn.adm.br, onde os documentos da 
recuperanda podem ser consultados. E, para que chegue ao conhecimento 

da Lei. Eu, Danilo Oliveira Carilli, Analista Judiciário, digitei. Cuiabá, 24 de 
julho de 2017. Juliano Emanuel Bittencourt Camargo Barroso Gestor(a) 
Judiciário(a) Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ
<END:932716:83>

<BEGIN:932896:83>

Edital n. 86/17 - SG/TED - Tribunal de Ética e Disciplina-Seccional Mato 
Grosso- I - PAUTA DA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA: O 
secretário-geral do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados 
do Brasil - Secção de Mato Grosso - faz saber, a todos quanto o presente 
edital virem, que na sede da OAB/MT, situada à Rua Dr. Mario Cardi Filho, 
s/n, em Cuiabá/MT, reunir-se-ão em sessão a Turma daquele Sodalício, no 
dia e horário abaixo indicados: Primeira Turma - 17 de Agosto de 2017 - 2ª 
Sessão Extraordinária - 01) Suspensão Preventiva n. 0000533/2017 - às 
13h30min - CLASSE V- Representante: E.C.M (Advogada Assistente: Dra. 

- Representado: 
A.R.G (Advogado: Dr. Ademir Rosa Gomes - OAB/MT 11.390/O)- Relator: 
Renato de Perboyre Bonilha.Nada mais. Cuiabá, 25 de Julho de 2017. a.s.) 
Silvano Macedo Galvão - Secretário Geral do TED/OAB/MT.
<END:932896:83>

<BEGIN:932898:83>

Edital n.77/17 - SG/TED - Tribunal de Ética e Disciplina-Seccional 
Mato Grosso- I - PAUTA DA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E 
DISCIPLINA: O secretário-geral do Tribunal de Ética e Disciplina da 
Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de Mato Grosso - faz saber, a 
todos quanto o presente edital virem, que na sede da OAB/MT, situada 
à Rua Dr. Mario Cardi Filho, s/n, em Cuiabá/MT, reunir-se-ão em sessão 
a Turma daquele Sodalício, no dia e horário abaixo indicados: Segunda 
Turma - 17 de Agosto de 2017, às 14h00min - 2ª Sessão Ordinária - 
1) Processo n. 0000547/16 (Ant.8.448/13) - CLASSE I - Representante: 
G.M.U.A 
- OAB/MT 6.776/O) - Representada: D.S.B.B (Advogada: Divaneide dos 

Arruda Custodio - OAB/MT 11.997/O) - Relator: Roberto Antunes Barros.2) 
Processo n. 0000735/16 (Ant.9.974/15) - CLASSE I - Representante: 

- Representado: W.N.F 

 - Relator: Roberto Antunes Barros.3) 
Processo n. 0001006/16 (Ant.10.045/15) - CLASSE I - Representante: 
R.F.A 

 - Representado: M.J.C (Advogado: Marcelo 
Jovelino Coelho - OAB/MT 5.950/O) - Relator: Roberto Antunes Barros.4) 
Processo n. 0010267/2015 - CLASSE I - 
Representado: T.L.A (Advogado: Thiago Luis Agostini - OAB/RS 66.270/O) 
e T.L.M.L (Advogado: Tierry Luciano Martins Lopes - OAB/RS 66.047/O; 
Defensora Dativa de Ambos: Dra. Edneia Silvana Gonçalves - OAB/MT 
12.320/O) - Relator: Roberto Antunes Barros.5)Processo n. 0010272/2015 
-CLASSE I -  - Representada: K.F.F.C 

Dativa Dra. Juliana Almeida Borges - OAB/MT 19.552/O) - Relator: Roberto 
Antunes Barros.6) Processo n. 00000858/16 (Ant.8.065/13) - CLASSE 
I - Representante: Representante: S.L.C.S.D.P.V.AT S/A (Procuradores: 
Dr.Ricardo da Silva Monteiro - OAB/MT 3.301/O, Dr. Bruno Carvalho 

Representado: R.L.G.P (Advogado: Rodrigo Luis Gomes 
Penna - OAB/SP 9.998/O)- Relator: Roberto Antunes Barros.7) Processo n. 
0000694/16 (Antigo.8.712/13)- CLASSE I - 
Representado: B.M.M.S (Advogado: Bruno Macedo Menezes da Silva - OAB/
MT 11.761/O) e K.A.G (Advogada: Karla Arruda Grefe -OAB/MT 11.629/O; 
Defensora Dativa Dra. Juliana Almeida Borges - OAB/MT 19.552/O) - 
Relator: Dr. Luiz Carlos Taques de Andrade.8) Processo n. 0000530/16 
(Ant.9.988/15) - CLASSE I - 
F.F.M 

 - Relator: Dr. 
Luiz Carlos Taques de Andrade.9) Processo n. 0010087/2015 - CLASSE 
I - Representante: J.H.D (Advogado Assistente: Dr. Pedro Augusto Araújo 

 Representados: S.B.D (Advogado: 

e O.F.S (Advogado: Osiel Ferreira de Souza - 
OAB/MS 18.006/O - Relator: Dr. Luiz Carlos Taques de Andrade. Revisor: 
Dr.André Luís Domingos da Silva.10) Processo n. 0010090/15 - CLASSE 
I - Representante: A.M.C.O.A ( Advogado Assistente: Dr.Edgleyton Barbosa 
da Silva - OAB/MT 15.580/O) - Representado: J.S.D (Advogado: Jonathan 
da Suel Dias - OAB/MT 15.978/O; Defensor Dativo: Dr.André Luiz Faria - 
OAB/MT 10.917/A) - Relator: Dr. Luiz Carlos Taques de Andrade.Nada mais. 
Cuiabá, 25 de Julho de 2017. a.s.) Silvano Macedo Galvão - Secretário 
Geral do TED/OAB/MT.
<END:932898:83>
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
ESPECIALIZADA DE FALÊNCIAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CARTAS PRECATÓRIAS 
DA COMARCA DE CUIABÁ – ESTADO DO MATO GROSSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 1020780-42.2017.8.11.0041 
Recuperação Judicial 
 
 

BANCO DO BRASIL S/A, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91, 
com sede No Setor Bancário Sul, Quadra 04, Bloco C, Lote 32, Edifício Sede III, em Brasília, 
Distrito Federal, CEP: 70.073-901, de endereço eletrônico cenopserv.oficios@bb.com.br, tendo 
os patronos o endereço eletrônico: bb.info@shrlaw.com.br, em que é credor quirografário da 
empresa em recuperação judicial, TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA., vem, 
à presença de Vossa Excelência, manifestar-se nos seguintes termos: 
 

Requer, com a finalidade de regularização do patrocínio da instituição 
financeira Banco do Brasil S.A., a juntada dos instrumentos de procuração e substabelecimento 
em anexo. 

 

Por fim, requer que todas as futuras publicações e intimações sejam 
realizadas em nome de ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA, OAB/MT 20945/A, sob pena 
de nulidade nos moldes do artigo 272, §2º do Código de Processo Civil, ressaltando que o 
endereço hábil para recebimento de intimações encontra-se no rodapé desta. 

 
Pede deferimento. 
Campinas, 7 de agosto de 2017. 
 
 
ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA 
OAB/MT 20945/A 
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SUBSTABELECIMENTO 
 

Substabeleço, com reservas de iguais poderes aos advogados ANA CAROLINA ANDRADE NEVES CARNEIRO DA CUNHA, brasileira, 

solteira, inscrita na OAB/SP sob nº 391.470, ANA CLAUDIA GIARETTA BORGUEZI, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o nº 

372.760,  ANA CLAUDIA POMPEU, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o nº 383.882,  ANANDA ZONTA RIBEIRO, brasileira, 

solteira, inscrita na OAB/SP sob o nº 383.674,  ANDRÉ QUARTAROLLA MOURA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP - 389.839,  
ARIANE GABRIELE APARECIDA SANTOS, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP nº 365.679,  ARTUR FERESIN PERROTTI, brasileiro, 

solteiro, inscrito na OAB/SP nº 341.744, BRUNO CESAR ROMERO LIMA, brasileiro, solteiro, inscrito OAB/SP sob nº 354.812, ,  
CARLOS JORDÃO MONTEIRO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP nº 353.506,  CHRISTIAN WILLIAN EINHARDT, brasileiro, 

solteiro, inscrito na OAB/SP nº 388.302,  CYANA CRISPIN, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP nº 367.151,  DANIEL ALHADEF 
ALVES, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP nº 272.628,  DAVIS SILVA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP nº 

349.038,  DEBORA BRUNA FERREIRA DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob nº 382.712,  EDILSON JOSÉ MAZON, 
brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o n° 161.112,  ERIKA BOUFFIER CURY, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP nº 343.290,  
FABRICIA MONTEIRO VILLAR, brasileira, divorciada, inscrita na OAB/SP nº 351.850,  FELIPE DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, 

inscrita na OAB/SP nº. 394.313,  FELIPE ROBERTO DOS SANTOS PINTO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP nº 357.197,  FLÁVIO 
DA CRUZ PAULO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP nº 342.876,  GABRIELA LAMBERT NEGRO, brasileira, solteira, inscrita na 

OAB/SP nº 378.097,  GISELE DE SOUSA SÁ, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob nº 391.582, GUILHERME VÍTOR PERES 
COBIAK, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP 360.239, GUSTAVO MARQUES DE BRITO, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP 

sob nº 287.055,  HELOISA MANZONI CABRERA COSTA FIGO, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o nº 277.647,  HERMISON 
SOUZA BAHIA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP 352.202,  JACQUELINE CARDOSO VILLAS BÔAS GARCIA FAUSTINO, 
brasileira, divorciada, inscrita na OAB/SP nº. 349.267, JENIFFER SAMIRA BUTARELO ARRUDA, brasileira, solteira, inscrita na 

OAB/SP sob nº 391.609, JULIANA SALLES FERRAZ, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP nº. 393.754,  KARINA CACHINÉ 
VENÂNCIO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP nº 366.352,  KATIA SILVEIRA BENEVIDES DE AVELINO, brasileira, casada, inscrita 

na OAB/SP 229.485,  LAIS RITCHELE OLIVEIRA CAMILO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP nº 333.062,  LEDA APARECIDA 
ROCHA MARTINS, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob nº 381.016,  LETICIA CRIVELARO LOPES, brasileira, solteira, inscrita 

na OAB/SP nº 340.108,  LUCAS JUNQUEIRA MIRANDA RIBEIRO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP 365.494,  LUÍZA MACEDO 
VACARI, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP nº 341.308,  MAIARA APARECIDA GUISELLI, brasileira, divorciada, inscrita na 

OAB/SP nº 362.966,  MATHEUS SARKIS AULER, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP nº 363.725,  MIKE WILLIAM LAGO, brasileiro 

solteiro, inscrito na OAB/SP nº 354.205,  PATRICIA SCIASCIA PONTES, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP nº127.419,  PAULA 
MOÇO COELHO, brasileira, solteira, OAB/SP n° 385.819,  PAULO FRANCISCO BORGES JUNIOR, brasileiro, casado, inscrito na 

OAB/PR nº 62.302,  PEDRO BERGANHOLI PIMENTA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP nº 348.929,  RAFAELA CAROLINA DA 
SILVA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP - 391.162,  RUBIA FERNANDA ROCHA ZAMARIANO, brasileira, casada, inscrita na 

OAB/SP sob o nº 302.331,  SOLANGE CRISTINA CARMINITTI MASTROPASCHOA, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob nº 

340.806,  THAISY ROBERTA DOS SANTOS ALMIRO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP 383.396,  VINÍCIUS ALMEIDA AMÂNCIO 
DE MORAES, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP nº 392.196,  VINÍCIUS ZULIANI MARQUES MAURÍCIO, brasileiro, solteiro, 

inscrito na OAB/SP nº 375.414 e  YASMIN FIOREZI JAJBHAY, brasileira, solteira, OAB/SP nº 379.545, todos com escritório na 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 187, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01403-001, na Rua Açú, 42, Alphaville  Empresarial, 

Campinas/SP, CEP 13098-335 E na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 1.894, sala 405, Bosque da Saúde, Cuiabá/MT e 

endereço eletrônico: bb.info@shrlaw.com.br, os poderes a mim conferidos por BANCO DO BRASIL S/A, para o foro em geral, com 

cláusula ad judicia, em qualquer Juízo, Instância e Tribunal, conferindo-lhes, ainda, poderes para confessar, transigir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, estendendo-se a outorga de poderes conferida pela Procuração outorgada por 

Instrumento Público, registrada no 5º Cartório de Notas do Distrito Federal, registrado livro 2754, fls. 122, protocolo 729643, data 

22/11/2016; sendo certo que, em caso de renúncia dos poderes expressos nesta, fica eleito desde já o advogado ADRIANO 
ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA para praticar todos os atos necessários à renúncia, assinando isoladamente, e representando 

todos os que figurem nesta ou que venham a ter poderes conferidos por substabelecimento com reserva de iguais, que, ainda, 

somente poderão agir enquanto integrarem o escritório SHCAIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, considerando-se expressamente 

revogados, independentemente de qualquer notificação, os poderes daqueles que, por qualquer motivo deixarem de integrar o 

referido escritório ou cessar por qualquer motivo a relação jurídica mantida, dando tudo por bom, firme e valioso. 

 

Campinas, 13 de julho de 2017. 

 
________________________ 

ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA  
OAB/MT 20.495 
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EXMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE CUIABÁ – ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 1020780-42.2017.8.11.0041 

1ª Vara Cível  

 

BANCO BRADESCO S/A, instituição financeira com sede 

na Cidade de Deus, Vila Yara, Município e Comarca de Osasco, Estado de São Paulo, 

CEP: 06029-900, inscrito regularmente no CNPJ/MF sob o nº. 60.746.948/0001-12 e 

BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, instituição financeira com sede no 

Núcleo Cidade de Deus, S/Nº, Vila Yara, localizado no Município e Comarca de 

Osasco, Estado de São Paulo/SP – CEP: 06.029-900, inscrito regularmente no 

CNPJ/MF sob o nº. 07.207.996/0001-50 endereços eletrônicos: 

rhamael@galeramari.com.br; luciana@galeramari.com.br, nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe, em trâmite neste r. juízo e competente 

escrivânia, ajuizada por TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA, por 

intermédio de seus advogados “in fine” assinados (instrumento de mandato e 

substabelecimento incluso), com escritório profissional indicado no rodapé desta, 

onde receberá intimações, em conformidade com o artigo 77, inciso V, do Código de 

Processo Civil, vem mui respeitosamente à ilustre presença de Vossa Excelência, 

requerer a juntada do INSTRUMENTO DE MANDATO e SUBSTABELECIMENTO, 

e por conseguinte, a HABILITAÇÃO, destes subscritores nos presentes autos, para 

os devidos fins de direito. 
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Por fim, requer-se que todos os atos e publicações 

das futuras intimações alusivas ao presente feito sejam feitas 

exclusivamente em nome de MAURO PAULO GALERA MARI, advogado, inscrito 

na OAB/MT sob o nº 3.056, com endereço a Rua das Palmeiras, n. 300, Bairro 

Baú, localizado na cidade de Cuiabá/MT, CEP 78.008-050, sob pena de devolução 

integral dos prazos processuais e/ou nulidade, conforme estabelece o Art.272, §2º e 

5º do Código de Processo Civil. 

 

Termos em que, j. aos autos 

Pede deferimento. 

Cuiabá/MT, 07 de Agosto de 2017. 

 

Mauro Paulo Galera Mari 

OAB/MT 3.056 

 

Rhamael Theodorus Y.O.S.Gomes Villar 

OAB/MT 19.143/O 
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S U B S T A B E L E C I M E N T O 

 

JUÍZO: 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CUIABÁ – ESTADO DE MATO GROSSO. 

PROCESSO: 1020780-42.2017.8.11.0041 

REQUERENTE: TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA 

CREDOR: BANCO BRADESCO S/A e BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A 

TIPO DE AÇÃO: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Por este instrumento particular de SUBSTABELECIMENTO de 

instrumento de mandato, Mauro Paulo Galera Mari, OAB/MT 3.056 e Gerson da Silva 

Oliveira, OAB/MT 8.350, ambos com endereço profissional descrito do rodapé desta, 

substabelecem a (os) com reservas de iguais poderes para si, os que nos foram 

conferidos por BANCO BRADESCO S/A e BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, 

já qualificado no instrumento de mandato firmado em 20.04.2016 no 2º Tabelionato de 

Notas da Comarca de Osasco, Estado de São Paulo, no Livro nº 1309, às Fls.123/128, 1º 

Traslado, aos advogados LUCIANA JOANUCCI MOTTI, Brasileira, Viúva, Advogada, 

inscrita na OAB/MT nº 7.832, endereço eletrônico: luciana@galeramari.com.br, RHAMAEL 

THEODORUS YOHANNES OLIVEIRA SHILVA GOMES VILLAR, Brasileira, Casado, 

Advogado, inscrito na OAB/MT nº 19.143/O endereço eletrônico: 

rhamael@galeramari.com.br, e SEBASTIÃO PORTO GOMES NETO, Brasileira, Solteiro, 

Advogado, inscrito na OAB/MT nº 18.524, endereço eletrônico: 

sebastião@galeramari.com.br, FABIOLA PORTILHO VINGE, Brasileira, Solteira, Advogada, 

inscrita na OAB/MT nº 22.296/O, endereço eletrônico: fabiola.vinge@galeramari.com.br, 

todos com escritório profissional sito à Rua das Palmeiras, nº300, Bairro: Baú, CEP: 78.008-

050, localizado na cidade de Cuiabá/MT, com telefone para contato: (065)-3612.7300 e, 

ficando expressamente vedado o recebimento de intimações em nome desses. 

 

Cuiabá/MT, 07 de Agosto de 2017. 

 

Mauro Paulo Galera Mari 

OAB/MT 3.056 

Gerson da Silva Oliveira 

OAB/MT 8.350 
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        69 3322 6422 
                  69 3322 2975  
 
     

 

 

Av. Capitão Castro, 4606, Centro 
Vilhena – RO, CEP 76980 000  

cristianetessaro@tessarosociedadeadv.com 
 

 
 

P
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL ESPECIALIZADA DE FALÊNCIAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
CARTAS PRECATÓRIAS DA COMARCA DE CUIABÁ –  ESTADO DO MATO 
GROSSO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 1020780-42.2017.8.11.0041 
Recuperação Judicial 
 
 
SICOOB CREDISUL - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE 

ADMISSÃO DO SUDOESTE DA AMAZÔNIA LTDA , cooperativa de crédito 
mútuo, portadora  do CNPJ/MF sob o nº 03.632.872/0001 -60, s ituada a  
Av. Capitão Castro, 3178,  Centro,  Vilhena –  RO,  e-mail :  
jur id ico@sicoobcredisul.com.br ,  através de sua advogada, Crist iane  
Tessaro, advogada devidamente inscr ita na OAB/RO 1.562, OAB/MT 
12.484-a e OAB/AC 4224, sócia da Tessaro S ociedade de Advogados,  
pessoa jurídica de direito privado, portadora do CNPJ/MF nº 
22.939.593/0001 -99, OAB/RO 97/2015,  com sede a Av. Capitão Castro,  
nº. 4606, Centro,  Vi lhena –  RO,  E-mail:  
cristianetessaro@tessarosoc iedadeadv.com ,   na qualidade de CREDORA 
QUIROGRAFÁRIA da empresa em recuperação judic ial ,  TAURO MOTORS 
VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA ., vem, r .  à presença de Vossa Excelênc ia,  
habi li tar-se nos presentes autos, para que seja intimada dos atos 
processuais atrav és de sua patrona anteriormente identif icada, tudo sob 
pena de nul idade na forma da le i  

 
Termos em que,  
Pede deferimento.  
 
 
Vi lhena/RO para Cuiabá-MT, 10 de agosto de 2017.  
 
 
Cristiane Tessaro 
OAB/MT 12.484-A 
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